
Prefeitura MunicipaC cre 
Capanema 	 01 

PORTARIA N° 5767/2014 

Designa Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

LINDAMIR MARIA DE LARA PENARDIN, Prefeita Municipal de 

Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo 1- lacionadas sob a presidência da 
primeira, para constituírem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÕES realizadas pefp Departamento de Compras, da 
Prefeitura Municipal de Capanema, de 08 de janeiro a 31 de Dezembro do ano de 
2014: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Edina Luciane Escher Sott 

Gabinete da Prefeita Municipal del Capanema, Estado do Paraná, aos 
08 dias do mês de janeiro de 2014. 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRA E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA:6 DIAS A PARTIR DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. 
ROSO & FILHOS 

LTDA. 
STOPETRÓLEO S.A. 

JEAN CRIS KRTH - 

EIRELLI ME 
MÉDIA TOTAL 

36252 - ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 LITROS. GL 25 230,00 160,00 180,00 190,00 4.750,00 

36253 -ÓLEO LUBRIFICANTE 90GL-5 COM 20 LITROS GL 10 240,00 199,00 205,00 214,67 2.146,67 

36254 - ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 20 LITROS GL 5 260,00 199,00 205,00 221,33 1.106,67 

36255 - ÓLEO 68 PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS COM 20 

LITROS 
GL 230 185,00 160,00 195,00 180,00 41.400,00 

36256 - ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 COM 20 LITROS GL 100 190,00 189,00 170,00 183,00 18.300,00 

36257 - FLUÍDO ATF DEXRON II COM 20 LITROS. GL 25 280,00 210,00 210,00 233,33 5.833,33 

36258 - FLUÍDO DE FREIO DOT-3 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 

500 ml 
CX 5 360,00 360,00 280,00 333,33 1.666,67 

36259 - FLUÍDO DE FREIO DOT-4 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 

500 ml 
CX 3 510,00 510,00 448,00 489,33 1.468,00 

36260 - GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABÃO DE LÍTIO 

CONSISTÊNCIA NLGI 2, BALDE COM 20 kg 
BLD 10 270,00 230,00 252,00 250,67 2.506,67 

TOTAL R$ 79.178,00 



ORÇAMENTO 
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COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

RAZÃO SOCIAL: 

TELEFONE:  V.6 r r  

CIDADE: 

CONTATO: 

UF: 	 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 LITROS. GL 25 
?3° ,°49  5 7S- 

ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 COM 20 LITROS GL 10 „ 	yo. ,9•9 2-, 1100- a2  

ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 20 LITROS GL 5 260.-0J 4 900.,9.0 

ÓLEO 68 PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS COM 20 
LITROS 

GL 230 
ies•Ø 4{2,, 53-0.00 

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 COM 20 LITROS GL 100 jp0,02 jf. 000.0d 
FLUÍDO ATF DEXRON II COM 20 LITROS. GL 25 243 0- oo 1.- 000 .0, 
FLUÍDO DE FREIO DOT-3 COM 30 UNIDADES DE 500 

ml  
1 	CX 5 

3 6-o.00 f. Boa 0.7 

FLUÍDO DE FREIO DOT-4 COM 30 UNIDADES DE 500 

ml 
CX 3 SiaCO (, ,.r,,(9 

GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABÃO DE LÍTIO 

CONSISTÊNCIA NLGI 2, BALDE COM 20 kg 
BLD 10 

2/7"°  2 100-a)  
TOTAL aq. WO- (Z 

D k;•,--Q5 	iv) 	 1,9//,:- 	Lç 	 X/P (--0  
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Cartific:o que eat* ~mente a,pie 
Ø odginal. 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  ,,STQ0C-7  
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UF: 	 

ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 LITROS. GL 25 
1.O. 0., 4 ecYP . C.: 

ÓLEO LUBRIFICANTE 90 G1-5 COM 20 LITROS GL 10 Igq.Q.' 1. RRo_ c 

(4S5-:-C' ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 20 LITROS GL 5 1 q‘;?.03 
ÓLEO 68 PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS COM 20 
LITROS 

GL 230 
I 	O, Op 3C . Étr), Ç.): 

ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 COM 20 LITROS GL 100 1,E?9 GP 1 a gco. o 
FLUÍDO ATF DEXRON II COM 20 LITROS. GL 25  2"- 10.G>  5 . "Z 5--(9. C 
FLUÍDO DE FREIO DOT-3 COM 30 UNIDADES DE 500 
ml 

CX 
5 3"  aL) cf.).. 0.5 

FLUÍDO DE FREIO DOT-4 COM 30 UNIDADES DE 500 
ml 

CX 3 
540---55  i.5130-0-  

GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABÃO DE LÍTIO 
CONSISTÊNCIA NLGI 2, BALDE COM 20 kg 

BLD 10 
2 30-0,-)  .0, 2 3 	2 .r..) 

TOTAL 2 2( '.0› 43,  5- s-. c 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Prefeitura guniçipai de Capaneme 
Oeithic, egegimatentatOplaller 
doorlataat. 
Capar% Rodrigo Prates 

Gerente Comercial 
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ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES DIVERSOS, GRAXA E 
FLUÍDO DE FREIO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

36252 - ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 
LITROS. 

GL 25 

4WO,C0 L1 	C0 
36253 - ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 
COM 20 LITROS 

GL 10 
z)()St00 0-5Gi 0:J'  

36254 - ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 
20 LITROS 

GL 5 
Ji a)C,C  	104,C6 

36255 	- 	ÓLEO 	68 	PARA 	SISTEMAS 
HIDRÁULICOS COM 20 LITROS 

GL 230 

1 rO,C0 

40ce 

,Rocdr) 

Ft5C0 L-11,1".0") 

1 •2Ø 

5..,_02() 

/i. Y 	,, 

36256 - ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 
COM 20 LITROS 

GL 100 

36257 - FLUIDO ATF DEXRON II COM 20 
LITROS. 

GL 25 

36258 - FLUIDO DE FREIO DOT-3 CAIXA 
COM 30 UNIDADES DE 500 ml 

'CX 5 

36259 - FLUIDO DE FREIO DOT-4 CAIXA 
COM 30 UNIDADES DE 500 ml 

CX 3 
q 

,-  

11840 

AC13 

dI3I-N061  

.3.1e0 

36260 - GRAXA MULTIUSO A BASE DE 
SABÃO DE LITIO CONSISTÊNCIA NLGI 2, 
BALDE COM 20 kg 

BLD 10 

TOTAL V. 939, CO 
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036252 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 LITROS 	 GL 

036253 ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 COM 20 LITROS 	 GL 

036254 ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 20 LITROS 	 GL 

036255 ÓLEO 68 PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS COM 20 LITROS 	 GL 

036256 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 COM 20 LITROS 	 GL 

036257 FLUÍDO ATF DEXRON II COM 20 LITROS. 	 GL 

036258 FLUÍDO DE FREIO DOT-3 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 500 ml 	 CX 

036259 FLUÍDO DE FREIO DOT-4 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 500 ml 	 CX 

036260 GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABÃO DE LÍTIO CONSI TÊNCIA NLGI 2, 

BALDE COM 20 kg 

 

LUIZ FERNANDO KRUGUEL 
Secr. Mun pal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

25,00 

10,00 

5,00 

230,00 

100,00 

25,00 

5,00 

3,00 

10,00 BLD 250,67  

190,00 

214,67 

221,33 

180,00 

183,00 

233,33 

333,33 

489,33 

TOTAL 

TOTAL SERAN, 

4.750,00 

2.146,70 

1.106,65 

41.400,00 

18.300,00 

5.833,25 

1.666,65 

1.467,99 

 2.506,70 

79.177,94 

79.177,94 
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Município de Capanema 
Solicitação 53/2014 

i)()';) 	9!<- 
Página:1 

Solicitação 	  

Nårrero 	 Tipo 	 Enitido em 	 Quantidade de itens 

53 	Aquisição de Material 	 10/04/2014 	 9 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Norre 	 Núnero 

46237-3 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 104/2014 

Local 	  
Código 	Norre 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
Órgão 	  

    

 

Pagamento 

  

   

Norre 	 Forma 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 30 DIAS APÓS EMISSÀO 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇ.X5ES 

 

Prazo 

12 Meses 

Descrição: 

AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

Emi ti do por GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5507 j 	 10/04/2014 16:5217 



Prefeitura Muníciyal de 
Capanema 

Convite: 019 CAPANEMA, 15/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 019 

DE: LUIZ FERNANDO KRUGUEL — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da AQUISIÇÃO DE 
LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo global importa em R$ 79.177,94 (Setenta e Nove Mil, Cento e 
Setenta e Sete Reais e Noventa e Quatro Centavos). 

Cordialmente 

LUIZ F ANDO KRUGUEL — 
SECRETÁRIO DE VIAÇ , OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



n i amir Maria de ara Dena 
Prefeita Municipal 

Prefeitura niunicípal de 
Capanema f 

Convite: 019 CAPANEMA, 15/04/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 019 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
019 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CPF: 	.903.959-53 

er 
C: PR-046483/0-2 

Prefeitura Munícipar 
Capanema 

Convite: 019 
	

CAPANEMA, 15/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 019 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 019 expedido por Vossa Senhoria em, 
15/04/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio numero supra, sendo que 
o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 170 02.001.04.122.04022-020 000 
2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 
2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 
2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .71/lunki:pal de 
Cayanema i 	• 	:it 

Convite: 019 CAPANEMA, 15/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 019 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 019, modalidade Convite, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Presidente Comissão de Licitação 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Jurídica 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO N° 40/2014 

CARTA CONVITE N°. 19/2014 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO 

PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

1— CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

5767/2014, encaminha para análise desta Procuradoria jurídica, minuta de edital de 

carta convite, tipo menor preço por item ofertado, para fornecimento parcelado, para 

aquisição de lubrificantes, graxa e fluído de freio para uso em veículos e máquinas 

do Município, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo 01 (Formulário 

Padronizado de Proposta), Anexo 02 (Declaração de Idoneidade), Anexo 03 (Minuta 

do Contrato), Anexo 04 (Declaração de Renúncia), Anexo 05 (Declaração de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), Anexo 06 (Declaração de 

Regularidade no Ministério do Trabalho), Anexo 07 (Termo de referência). 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

A minuta do edital em análise, de licitação na modalidade carta convite, 

tipo menor preço por item, para fornecimento parcelado, apresenta como objeto a 

aquisição de lubrificantes, graxa e fluído de freio para uso em veículos e máquinas 

do Município. 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se atém, 
tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, 
que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos serviços 
entendidos como necessários, bem como da forma para a sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade carta convite 

No tocante à escolha da modalidade Carta Convite, os fundamentos 
estão assentados no fato desta modalidade ser mais simples, a qual é realizada entre 
interessados do ramo de que trata o objeto da licitação, escolhidos e convidados em 
número mínimo de três pela Administração, conferindo agilidade ao procedimento 
licitatório. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 
Administração escolhe entre os possíveis interessados quem quer convidar, 
cadastrados ou não. A divulgação deve ser feita mediante afixação de cópia do 
convite em quadro de avisos do órgão ou entidade, localizado em lugar de ampla 
divulgação, conforme a Lei de Licitações. 

Nesse prisma, verifica-se que por ser uma modalidade com 
exigibilidades simplórias, há uma limitação do quantum disponibilizado para 
realização de licitação por carta convite, em que segundo o art. 23, II, "a", da Lei 
8.666/93, esse limite é de R$ 80.000,00 para compras e serviços. 

Desta maneira, quanto ao valor da licitação, verifica-se que a estimativa 
do preço do objeto do presente certame é inferior ao valor máximo permitido pela 
legislação (R$ 79.177,94), estando, portanto, justificada a adoção da carta convite 
como modalidade desta licitação. 

Por outro lado, impende-se salientar que no Convite, para que a 
contratação seja possível, são necessárias pelo menos três propostas válidas, isto é, 
que atendam a todas as exigências do ato convocatório. Não é suficiente a obtenção 
de três propostas apenas. E preciso que as três sejam válidas. Caso isso não ocorra, a 
Administração deve repetir o convite e convidar mais um interessado, no mínimo, 
enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações, ressalvadas as 
hipóteses de limitação de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 
circunstancias estas que devem ser justificadas no processo de licitação. 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  
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Nesse sentido são as deliberações do TCU: 

"Não se obtendo o número legal mínimo de três propostas aptas a seleção, na 
licitação sob a modalidade convite, impõe-se a repetição do ato, com a 
convocação de outros possíveis interessados, ressalvadas as hipóteses 
previstas no parágrafo 7' do art. 22 da Lei no 8.666/1993". 
Súmula 248 

"É exigível a apresentação de, pelo menos, três propostas validas, para a 
modalidade convite, a menos que exista justificativa para possível limitação 
do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados". 
Acórdão 437/2009 Plenário (Sumário) 

"Deve ser repetido o convite quando não houver três propostas válidas, salvo 
se limitações de mercado ou manifesto desinteresse de participantes, 
devidamente comprovados, sugerirem que a repetição acarretará custos 
administrativos desnecessários, atrasos na obtenção do produto desejado ou 
prejuízos ao ente publico". 
Acórdão 292/2008 Plenário (Sumário) 

"A regularidade do convite exige apresentação de três propostas validas ou 
de justificativas para inexistência desse número". 
Acórdão 77/2007 Plenário (Sumário) 

Portanto, para que todo o procedimento do certame não seja perdido, 
necessário se faz o convite não apenas para três empresas, mas sim para três 
empresas que apresentem propostas válidas e estejam aptas a vencer o certame.  

Outrossim, aos próximos certames desta natureza, recomenda-se a 
realização de licitação na modalidade pregão, bem como a adoção do sistema de 
registro de preços, tudo em conforme a Lei 10.520/02 e ao que dispõe o art. 15, II, da 
Lei 8.666/93, para que não haja riscos de repetição da licitação.  

2.2- Do Termo de Referência 

Termo de referência é documento prévio ao procedimento licitatório. 
Serve de base para elaboração do edital, a exemplo de projeto básico. 
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Procuradoria Jurídica 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

Destarte, limitando-se a examinar a presença de especificações mínimas 
dos objetos do presente certame, denota-se que o Termo de Referência constante dos 
autos atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que 
os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3 - Das minutas de edital e do contrato 

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da 
legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamente a 
Carta Convite, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/ 93. 

Nesse mesmo rumo, destaca-se que a minuta de contrato detalha o 
objeto, a forma da prestação dos serviços, o preço, a vigência, o pagamento, os prazos 
e as condições de entrega, as obrigações das partes, a dotação orçamentária, as 
sanções, as formas de rescisão, as disposições finais, os casos omissos e o foro. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que observada a ressalva no corpo deste 
parecer quanto à necessidade de haver três propostas válidas para homologação do 
certame, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de 
edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados com o intuito de 
identificar a documentação examinada. 

Capanema, 15 de abril 2014. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Convite: 019 	CAPANEMA, 15/04/2014 

PROTOCOLO NÚMERO: 019 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONVITE, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5767/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Lin amir Maria de L. a ì ena 
refeita Municipal 
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lano Dorochowicz 

Presidente Comissão de Licitação 

Prefeitura Municiyar de 
Capanema 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 019 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: Convite 

Síntese do objeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA 
USO EM VEICULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA -
PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 25/04/2014 até às 09:00. 

Sessão de Julgamento: 25/04/2014 às 09:00. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 019/2014 
MODALIDADE: Convite 
SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1- PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°. 5767/2014, do dia 08 de 

janeiro de 2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade CARTA CONVITE, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, para fornecimento parcelado, de acordo com as condições deste edital e seus anexos, 
bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto 
n°. 6.204/07. 

1.1- Da sessão pública do Convite: 
Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às nove horas do 
dia 25/04/2014, e serão abertos no dia 25/04/2014, às nove horas, na sala da Comissão 
Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV 
PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

L2- Integra este convite, independentemente de transcrição: 

Anexo 01 - (Formulário Padronizado de Proposta); 
Anexo 02 - (Declaração de Idoneidade); 
Anexo 03 - (Minuta do Contrato); 
Anexo 04 - (Declaração de Renúncia); 
Anexo 05 - (Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte); 
Anexo 06 - (Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho); 
Anexo 07 — (Termo de Referência); 
Protocolo de recebimento do Convite 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) para AQUISIÇÃO DE 
LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, conforme condições e especificações 
fixadas neste edital e seus anexos. 

2.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

2.1.1. O prazo para a entrega dos materiais é de até 02 (dois) dias, mediante solicitação da 
Prefeitura. 

2.1.2. A empresa vencedora ficará obrigada a repor, a suas expensas, os materiais que vierem a 
ser recusados, sendo que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 
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2.1.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item por 
12 (doze) meses, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. 

3- DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1- A despesa com a aquisição, estimada em R$ 79.177,94 (Setenta e Nove Mil, Cento e Setenta 
e Sete Reais e Noventa e Quatro Centavos), conforme média dos orçamentos obtidos no processo 
administrativo que subsidiou o presente edital, valor que correrá a conta da seguinte Dotação 
Or amentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática . Fonte de recurso 
2014 170 02.001.04.122.04022-020 000 
2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 
2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 
2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

3.2- O preço do OBJETO ora licitado será fixo e deverá ser cotado por PREÇO UNITÁRIO. 

3.3- Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser realizada, 
bem como o custo com transporte a ser executado em razão da tarefa, inclusive carga e descarga, 

correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa 
fornecedora. 

4- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1- O edital poderá ser impugnado: 
4.1.1- Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública; 
4.1.2- Por qualquer licitante em até 02 (dois) úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública. 
4.2- Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
4.3- Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar à 
Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 
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4.4- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
4.5- As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 
deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
4.6- Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações 
do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 
recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 

5- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1- Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
escolhidos e convidados pelo Município de Capanema, bem como os demais interessados 
cadastrados no banco de dados do Município de Capanema-PR na correspondente especialidade 
que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
marcado para apresentação das propostas. 
5.2- O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 
Licitações do Município. 
5.3- Não poderão participar desta licitação: 
5.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da licitação; 
5.3.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, 
ou em processo de recuperação extrajudicial; 
5.3.3. Em dissolução ou em liquidação; 
5.3.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão licitante; 
5.3.5. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e 

art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 
impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

5.3.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade; 
5.3.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 
8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 
5.3.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

5.3.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

5.3.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666, de 1993. 
5.3.11. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou Senadores 

(cfr. art. 54, II da Constituição); 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura YunícipaC 
Capanema 

5.3.12. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 
5.3.13. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 
8.666/93. 
5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 

6- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 
6.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 
pela Lei Complementar n° 123/06. 
6.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 
às ME/EPP. 
6.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art. 3° da 
Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06, às ME/EPP. 
6.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 
obtenção do regime tributário simplificado. 
6.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 
123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 
declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 
6.204/07). 
6.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

7- DO CREDENCIAMENTO 
7.1- Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 
deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e 
do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2- Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 
estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 
reconhecida, ou documento equivalente. 
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7.3- O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 

do registro como empresário individual. 

7.5- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante de 

se manifestar durante a sessão. 

8- DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1- Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 

os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 019/2014 ABERTURA DIA 25/04/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

CONVITE N° 019/2014 ABERTURA DIA 25/04/2014 às nove horas 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2.- O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas 

deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por 

elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente 

autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

8.2.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

b.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que 

os aprovou; 
e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 
g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 
prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste subitem; 

8.2.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60(sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Divida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 
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e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede 
da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.2.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

8.2.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.2.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) 	Os lubrificantes e fluídos devem possuir homologação junto às montadores de 
veículos, fábricas de motores a diesel ou de equipamentos hidráulicos, sendo comprovados por 
carta de homologação fornecida pelas mesmas. 

8.3. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 
a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 02 deste Edital. 
I)) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Documentos facultativos: 
c.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 

123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no 
envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma 
reconhecida (anexo 05)). 

c.2)Termo de Renúncia 
(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão 

da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos 
do anexo 04, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação). 
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8.4. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 
8.5- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 
apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 
hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 
da data da abertura da sessão pública. 
8.6- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição  (art. 43 da 
LC n° 123/06). 
8.7- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, 
§10, da LC n° 123/06); 
8.8- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 
recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 
8.9- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
8.10-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 8 e seus subitens será desclassificado. 

9 - DA PROPOSTA 
9.1 - A proposta deverá ser apresentada conforme modelo padrão do sistema (anexo 01), sem 
rasuras. Ainda, deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 
empreitada global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da proponente. 
b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com a respectiva 

assinatura. 
c) Data. 
d) Discriminação dos objetos, unidades de medida, quantidades, preços unitários, preços 

parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula. 
e) Demonstração dos valores correspondentes ao material separadamente, por item. 

Prazo de entrega do objeto em dias. 
g) Prazo de validade da proposta no mínimo 60 (sessenta dias), contados a partir da data 

limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
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9.2- Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 
9.3- A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 
examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação (edital e seus 
anexos), que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações 
satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua 
proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços 
completa irrevogável e integralmente satisfatória, bem como se compromete a cumprir as 
disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar a 
obra/serviços/fornecimento nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.4- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica — IRPJ — e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL, que não podem 
ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 
9.5- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.6- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada. 
9.7- Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 

10- DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1- A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 
será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 
10.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 
10.3- Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes contendo a 
proposta e a documentação de habilitação. 
10.4- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 
poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a)CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

b)SICAF; 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da 
Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
10.6- Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado. 
10.7- Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 
para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 
desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de Licitação 
poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção "Despesas — Gastos Diretos do Governo —
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no 
exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição paras 
esse benefício. 
10.7.1- Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 
consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8- Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 
licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 
10.9- Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se 

reunir. 
10.10- Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 
indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 
10.11- A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 
10.12- Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 
10.13- Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão 
e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 
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10.13.1-Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas serão 
rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão guardados 
na respectiva Seção. 

10.14-Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não serão 
devolvidos. 

10.15-Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 10 
(dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos 
pela Comissão de Licitação. 
10.16-A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17-A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no 
ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos 
interessados e lavrada em ata. 
10.18- Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1-Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2-Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19-Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas apresentadas 
quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 
10.20-A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 
10.21-Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
10.22-Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros 
da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

11- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1- O critério de julgamento será o de menor preço unitário. 
11.2-Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades; 
b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital; 

e) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
d.1) Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
d.1.1) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, ou 
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d.1.2) Valor orçado pela Administração. 

d.2) Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do 
artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666/93, sob pena de desclassificação. 

12- DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1-Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do item 6 
deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
12.3.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
12.3.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
12.3.3.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
12.5.As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

13- DOS RECURSOS 
13.1- Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 
13.1.1- Recurso hierárquico, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 
lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 
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O Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2- Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
13.1.3- Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no 
caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.2- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
13.3-0 recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 
13.4-A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento do 
recurso. 
13.5-Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais 
recursos. 
13.6-Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 
do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 
13.7-Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o 
prazo para recurso será suspenso. 
13.8-0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 
14.2- Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 
14.3- Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 
verificar a manutenção das condições de habilitação. 
14.4- Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá 
convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente. 

15- DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
15.1- A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

16- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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16.1- O contrato terá vigência de doze meses. 

17- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1-Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste edital e das constantes da Minuta do Contrato (Anexo 03); 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição; 
c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da 

CONTRATADA ao local da entrega dos materiais, desde que devidamente identificados; 
d) encaminhar à CONTRATADA a Requisição de Compra, contendo todas as informações 

necessárias para a aquisição, objeto deste edital; 
e) acompanhar, controlar e avaliar os materiais, observando os padrões de qualidade e 

segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 
0 prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

execução do serviço; 
g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada troque o material que julgar 

insuficiente, inadequado ou prejudicial; 
h) atestar as faturas correspondentes à aquisição, por intermédio do servidor competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela aquisição, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

17.2.Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 
neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 03); 

a) O contratado obriga-se a entregar os materiais no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal. 

b) O contratado deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

c) A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo 
de 12 (doze) meses da entrega dos objetos, contra defeitos de fábrica. 

d) Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 
proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

e) promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

O prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
g) adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e especificações 

aprovadas pela CONTRATANTE; 
b) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
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i) substituir imediatamente qualquer material que não atenda às normas= sém ç jitito a 
ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

j) observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 
Órgãos competentes; 

k) atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 
objetos; 

1) encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos objetos 
entregues, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a efetiva entrega. 

18-DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
18.1- O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
18.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 
se refere à qualidade dos alimentos disponibilizados. 

19- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
19.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de recebimento definitivo. 
19.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação 
de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os 
materiais a que vierem ser recusados. 
19.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
19.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 
materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Definitivo. 
19.2.3. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 
prazo. 
19.2.4. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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20- DO PAGAMENTO 
20.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
20.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da Nota 
Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 
20.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para fins de  
empenho.  
20.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
20.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 
20.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 
20.7. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 
20.8. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 
20.9. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
20.10 - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
20.11- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
20.12- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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20- DO PAGAMENTO 
20.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 
conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
20.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes à apresentação da Nota 
Fiscal, a qual deverá ser emitida após o recebimento definitivo dos materiais solicitados. 
20.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços  
eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, para fins de  
liquidação de empenho.  
20.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
20.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 
empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 
Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 
Faturas. 
20.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJs. 
20.7. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 
tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 
Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 
20.8. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 
para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 
atualização monetária do valor devido. 
20.9. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, 
além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
20.10 - Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
20.11- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
20.12- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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20.13- A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
20.13.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 
serviço contratado; ou 
20.13.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
20.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
20.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
20.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 
os recursos e meios que lhes são inerentes. 
20.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

2F DAS SANÇÕES 
21.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f›,,  Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

21.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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21.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 
a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do objeto, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 
estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 
do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 02 (dois) anos. 
21.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
21.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 
n° 9.784/99. 
21.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
21.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
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21.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 
21.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
21.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando 
for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
21.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
21.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 

da conclusão da entrega e/ou instalação dos objetos, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado na entrega e/ou instalação dos objetos; 
e) Entrega parcial dos objetos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital 
e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 
da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos objetos, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
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ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da entrega dos objetos, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega dos 
objetos, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 
22.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

23- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
23.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
23.2-A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

24- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1-A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 
quando eivado de vício insanável. 
24.2-A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
24.3-A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
24.4-A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
24.5-Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
24.6-A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
24.7-A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Jviunkyoal de 
Capanema 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 

24.8-Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 
aos demais interessados. 

25. DA FISCALIZAÇÃO 

25.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do 
Decreto n° 2.271, de 1997. 

25.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 
25.3- A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através do Secretario de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 
responsabilidade da Contratada. 
25.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 
Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
relacione direta ou indiretamente com as materiais em questão e seus complementos. 
25.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 
seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
25.6- Compete especificamente à Fiscalização: 
25.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos materiais; 

25.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 
25.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações em previstas em Edital. 

25.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

25.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

25.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

25.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que porventura 
venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

25.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

25.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades 
contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura YunicipaC de 
Capanema 

I" of 
5 1 4  3 

25.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f.) a satisfação do público usuário. 

25.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 
caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
25.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

25.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 
comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

25.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 
entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no 
sentido do cumprimento do Contrato. 

25.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 
incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu 
direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 
26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento do contrato, seja 
detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da 
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, que autorizará por escrito, ficando obrigada a 
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
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fizerem necessários nos materiais para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 
estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
26.2. Caso venha a ser necessário no fornecimento contratado a realização de serviços adicionais 
não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base no custo praticado no 
mercado, desde que aprovado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, observadas 
as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 
Primitivo. 
26.3. No caso de acréscimo de materiais, a Ordem de Compra correspondente somente será 
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 
formalidades legais. 
26.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 
assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

27. DO FORO 
27.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-
PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

28- DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 
aquisição. 
28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a 
fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar do mesmo desde a realização da Sessão Pública. 
28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 
28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Capanema-
PR. 
28.6. Quaisquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 
ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via 
postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 
da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 

previstos neste edital. 
28.7. A Divisão de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 
nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 
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expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA —

PR. 

CAPANEMA-PR, 15 de Abril de 2014. 

Li damir Maria de Lara Denar in 

Prefeita Municipal 
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ANEXO 02 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n° 019/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 019/2014, instaurado pelo Município de Capanema-
PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa empresa não possui 
menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o 
trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema, 25/04/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 03 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BEM QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA. 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 
em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade CARTA CONVITE N° 019/2014, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, conforme 
descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da CARTA 

CONVITE N° 019/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcelas, no prazo previsto neste 

instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-'DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia; 
4.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 
corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 
5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 
5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX00000. 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e 
encerramento em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 
8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 
8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 
quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 
processo de pagamento. 
8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 
meio previsto na legislação vigente. 
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
	(6 I 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 02 (dois) dias úteis, após solicitação 
da Prefeitura. 
9.2. O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
9.3. 0(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
9.6. 0 licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
material entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade dos materiais, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica (se necessário), fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses (se necessário). 
9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica 
sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 
outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

;10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 170 02.001.04.122.04022-020 000 
2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 
2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 
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2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZÃCÃO  
11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 

1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES 

ADMINISTRATIVAS 

   

  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

14.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

15. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
16.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 
16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
16.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alineas "m" a "q" do item 22.1, do edital, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
16.4.1. Devolução da garantia; 
16.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
16.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

18. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

19. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2014. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	Contratada 
Prefeita Municipal 	 Representante legal 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO 04 
TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n° 019/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n° 
019/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 
Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 
à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema, 25/04/2014 

( nome, RG e assinatura do representante legal) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 05 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n° 019/2014, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

25/04/2014 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

*(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO IC LIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
CONVITE n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	, DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal ) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 
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ANEXO 07 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO 

O presente certame, organizado pelo Município de Capanema — Paraná tem como objeto: 

AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS 
E MÁQUINAS JUNTO Á SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRA E SERVIÇOS URBANOS DE 
CAPANEMA - PR. 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA: 

PRODUTO UNIDADE QUANTIA 
AVALOR 

UNITÁRIO 
MAXIMO 

36252 - ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 
LITROS. GL 25 190,00 

36253 - ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 COM 
20 LITROS GL 10 214,67 

36254 - ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 20 
LITROS GL 5 221,33 

36255 	- 	ÓLEO 	68 	PARA 	SISTEMAS 
HIDRÁULICOS COM 20 LITROS 

GL 230 180,00 

36256 - ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 
COM 20 LITROS 

GL 100 183,00 

36257 - FLUÍDO ATF DEXRON II COM 20 
LITROS. 

GL 25 233,33 

36258 - FLUÍDO DE FREIO DOT-3 CAIXA 
COM 30 UNIDADES DE 500 ml 

CX 5 333,33 

36259 - FLUÍDO DE FREIO DOT-4 CAIXA 
COM 30 UNIDADES DE 500 ml 

CX 3 489,33 

36260 - GRAXA MULTIUSO A BASE DE 
SABÃO DE LÍTIO CONSISTÊNCIA NLGI 2, 
BALDE COM 20 kg 

BLD 10 250,67 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor máximo estimado para o presente certame é de R$ 79.178,00 (Setenta e Nove mil Cento e 

Setenta e Oito Reais). 

JUSTIFICATIVA 
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A presente licitação se faz necessário, baseado num levantamento feio pela Secretaria Municipal 
de Viação, Obras e Serviços Urbanos, onde definiu-se as quantidades e constatou-se a necessidade 
da aquisição destes materiais, haja vista serem indispensáveis para manutenção de caminhões, 
veículos e do maquinário pesado lotado na Secretaria. 

PRAZO PARA A ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo máximo de 2 dias úteis a partir da 
solicitação da Secretaria 

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 170 02.001.04.122.04022-020 000 
2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 
2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 
2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

Capanema, 15 de abril de2014 

/f1Ø 
iano Dorochowicz 

Presidente da Comissão de Licitação 
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Município de Capanema 

Convite 19/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS /SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Pagina: 1 

Representante: CPF: . - 	 RG: 
Endereço representante: 	 Telefone representante: 
E-mail representante: 

Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 LITROS 25,00 GL 190,00 0,00 

002 	ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 COM 20 LITROS 10,00 GL 214,67 0,00 
003 	ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 20 LITROS 5,00 GL 221,33 0,00 
004 	ÓLEO 68 PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS COM 20 LITROS 230,00 GL 180,00 0,00 
005 	ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 COM 20 LITROS 100,00 GL 183,00 0,00 
006 	FLUÍDO ATF DEXRON II COM 20 LITROS. 25,00 GL 233,33 0,00 
007 	FLUÍDO DE FREIO DOT-3 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 500 ml 5,00 CX 333,33 0,00 
008 	FLUÍDO DE FREIO DOT-4 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 500 ml 3,00 CX 489,33 0,00 
009 	GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABÃO DE LÍTIO CONSISTÊNCIA NLGI 2, 10,00 BLD 250,67 0,00 

BALDE COM 20 kg 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . 	/ - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 	 10/040014 17:3511 

• 



	

Informações Gerais. 	 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N0  e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

Modalidade* Convite 

N° licitaçãoidíspensa/inexígibilidade* 19 

Número edital/processo* 19 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800215452150121541430339030 

Preço máximo/Referência de preço - 79,177,94 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 15/04/2014 

Data da Abertura das Propostas 25/04/2014 

Confirrriar 

15/4/2014 

 

Mural de Licitações Municipais 

 

TCEPR 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout) 

http://servicos.tce.pr.g  ov.brfrC EPR/M uni ci pal/AM UReg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



a do fornecedor 

Prefeitura .Wiunicpar 
Cayanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 11,  
i r F  

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/04/2014 
	

Edital n°: 019 
	

Tipo Convite 
FORNECEDOR: 

SA, FILHOS & CIA LTDA 
77.754.174/0001-74 

AV BRASIL, 651 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Convite N° 019), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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DEPARTAMENTO ihlE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PIS OTOCOLO DIE ENTREGA 

Data da Emissão: 15/04/2014 	Editall 00: 019 	Tipo Convite 
FORNECEDOR : 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
15.458.432/0001-18 

R GOIÁS, 1212 SALA 03 - CEP: 85601070 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Com ite N° 0119), dei idamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: [Devolver à PRIEFEUTU 	 StImÃo do lEdital de licitação. 

WESLEY EVANGELISTA 

r15.458.43210001-1Er 
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 
L  Francisco Battre - Paraná 

Av Pedro Vinato Pangot ce Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — ".ax 46-35524 122 
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DEPARTAMENTO DE COOREENAÇÃO DE DESPESAS 

i! 	r  

PROTOCOLO DL ENTREGA 

Data da Emissão: 15/04/2014 	IE.dital ne): 019 'nip° Convite 

E _ 	
FORNECE DOR : 

  

  

CORDCVA & 	 LTDA - EPP 
79.432.126/(1001-95 

AVENIDA ANTONIO LUIZ FAEDO, 1390 :,ALA 03 - CEP: 8560127 - RAIRRO: 
INDUSTRIAL CIDPDE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitaçac refeer, c a (Convite N° 019). det. idamente preenchida e de acordo 
coma Lei 8<666/93, alterada rocla Lei 8.88.3/94, e toncordo(a.mes) com as condki)es do Edital 

'79.432.126/0001-9P 
CORDOVA E 

BORTOLINI LTDA. 
Av. Luiz A. Faedo, 1390 - SI 3 

B. Industrial - CEP 85601-275 
,ifrancisco Beltrão - Para n k j 

Obs.: Devolver à PHO'FLITt 1 RA, de% idarnente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaciio. 

A,  Pedro Vinato f-,argot de SOUZzl, 080 — Centro — 85766-D6G 
Fone 46-3552-1321 — 	46-3552-,122 
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JUNTA COIV1ERCIAL 

DO PARANÁ 

CORDOVA & BORTOLINI LTDA-MEi  
CNPJ MF N.° 79.432.12610001-95 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

BALDUINO JOSE BORTOLINI, brasileiro, casado sob regime d 
dal de bens, do comércio, residente e domiciliado na Rua Par 
Industrial, CEP 85601.290 em Francisco Beltrão, Estado do Para 
Cédula de Identidade Civil n.° 3.159.198-8, expedida pelo Instituto 
ção do Estado do Paraná e portador do CPF MF n.° 409.303.199-1 	A 
CORDOVA BORTOLINI, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de 
bens, do comércio, residente e domiciliada na Rua Pará n.° 975, Bairro Industrial, 
CEP 85601.290' em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, portadora da Cédula de 
Identidade Civil n.° 3.558.820-5, expedida pelo Instituto de Identificação do Esta-
do do Paraná e portadora do CPF MF n.° 502.974.579-34, únicos sócios compo-
nentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome empresarial de 
CORDOVA & BORTOLINI LTDA-ME, com sede na Av. Júlio Assis Cavalheiro n.° 
1425, Centro, CEP 85601.000 em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ MF n.° 79.432.126/0001-95, com Contrato Social registrado na MM 
Junta Comercial do Paraná sob n.° 41201695697 em 26.06.1986, última Altera-
ção registrada sob n.° 20020170130 em 24.01.2002 e com Registro no Regime 
Especial de Microempresa registrado sob n.° 74.456 ME/D em 26.06.1986, RE-
SOLVEM, por este instrumento alterar o Contrato Social e Alterações posteriores 
nas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula primeira da Segunda Alteração 
do Contrato Social, era: O endereço da sede e foro da sociedade na Av. Julio 
Assis Cavalheiro n.° 1425, centro, CEP 85601-000, Francisco Beltrão - PR. Em 
virtude da alteração passará a ter a seguinte redação: Av. Luiz Antônio Fae-
do n.° 1390, sala n.° 03, Bairro Industrial, CEP 85601-275 em Francisco Bel-
trão, Estado do Paraná. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista a alteração ora ajustada e em conso-
nância com o que determina o artigo 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOL-
VEM, por este instrumento, atualizar e Consolidar o Contrato Social, tomando as-
sim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo e nas alterações posteriores, que, adequado às disposições da referida 
Leion.° 10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte reda-
ção: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CORDOVA & BORTOLINI LTDA-ME 

CLÁUSULA PRIMA 	A sociedade, constituída sob a forma de sociedade em- 
presária limitada, gira sob o nome empresarial de: "CORDOVA & BORTOLINI 
LTDA-ME" 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sede na Av. Luiz Antônio Faedo n.° 
1390, sala n.° 03, Bairro Industrial, CEP 85601-275 em Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná. 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou as atividades em 15 de Julho 
1986 e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto o Comércio Varejista de Pe 
ças, Acessórios, Ferramentas e Lubrificantes para Veículos e Máquinas. 
CLÁUSULA QUINTA: O Capital Social no valor de R$ 68.000,00 (sessenta 
mil reais), dividido em 68.000,00 (sessenta e oito mil) quotas, no valor nomi 
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3UNTA COMERCIAt 

CORDOVA 84 BORTOLINI LTDA-ME 
	 DO PARANÁ 

CNPJ MF N.° 79.432.126/0001-95 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda corrent 
distribuído entre os sócios: 
BALDUINO JOSÉ BORTOLINI 	34.000 QUOTAS - R$ 
FEDA CORDOVA BORTOLINI 	34.000 QUOTAS - R$ 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita a 
as quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social. 
CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegu-
rado, em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altera-
ção contratual pertinente. 
CLÁUSULA OITAVA: A administraçâo da Sociedade caberá aos sócios BAL-
DUINO JOSÉ BORTOLINI e IEDA CORDOVA BORTOLINI, com poderes e atri-
buições de administrar autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no en-
tanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imó-
veis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado eco-
nômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício soci-
al, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as disposições regula- 
mentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanes-
cente(s), o valor de seus haveres ser& apurado e liquidado com base na situa-
ção patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço espe-
cialmente levantado. 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 
efeitos dela, a pena que vede, ainda-que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacio , 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consum 
pública, ou a propriedade. 
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O EM TRÊS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA. 

LDUINO JOSE BORTOLINI 

_ 
IEDA CORDOVA BORTOLINI 

Testemunhas: 

a  

R NIR ALEXANDRE COMUNELO 

IR PEDRO COMUNELO 
RG 1.168.537 PR 

ClACDO-PrARMA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/ 07/2004 SOB NÚMERO: 20042717310 
Protocolo: 04/271731-0 

Empresa:41 2 0169569 7 
CORDOVA A BORTOLINI LTDA ME 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

Folha 3 

j1INTA
V  CUMERCIAC 

CORDOVA & BORTOLINI LTDA-ME 
CNPJ MF N.° 79.432.126/0001-95 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer 
fechar filial ou outra dependência mediante alteração contratual 
dos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios declaram para fins de e 
na condição de MICROEMPRESA, que a presente empresa se enqu 
posto do artigo 2°, Inciso I da Lei n.° 9.841 de 05.10.1999, e que o volume da 
sua receita bruta não excederá o limite fixado no artigo 2°, Inciso I da Lei n.° 
9.841, não se enquadrando igualmente em nenhuma das exclusões de que trata 
o artigo 3° da referida Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão 
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato. 
E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente instrumento em 
03 (três) vias, de igual teor, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, 
para que valha na melhor forma do direito. 

Francisco Beltrão, 12 de Julho de 2004. 

DO PARANÁ 



TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
RIJA PONTA GROSSA 2059 - FpNE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 35244290 - CP. 104 - CEP: 85.601-600 

FRANCISCO BELTRAO - PARANA E-MAIL: TABPROTESTO@NETCONTA.COM.BR  
CNPJ: 77.609.931/0001-16 - VANW.TABPROTESTO.COM.BR  

2;nnazoni 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÂO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS ROZANI A. C. TOMAZONI 	

ADRIANA A. C. PIASETZKI ANDRÉA CARNEIRO SÍLVIA R. CARNEIRO 
ALINE C. POLLI - GREGORY SANTOLIN 
THIAGO TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: CORDOVA E BORTOLINI LTDA, C.N.P.J.: 79.432.126/0001-95, Estabelecido 
em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para 
constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 
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Descrição Valor em VRC Valor em R$ 

SELO FUNARPEN...: 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

UeZuh.9aPzu.4D5PH 
CONTROLE: 
dxJMf.uJyy 

valide esse selel em 
http://funarpen.cOm.br 	 fro 
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O referido é verdade e dou fé. 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 23 de Abril de 20' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

C O M A R C A DE FRANCISCO BELTRÃO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 
MARCELA THAIS PUNTEL 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

CORDOVA & BORTOLINI LTDA - ME 

CNPJ 79.432.126/0001-95, no período compreendido entre 28/03/1992 e 
28/03/2014. 
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ApDvado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 17/04/2014 às 08:08:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/1 
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CEP 
85.601-275 

BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

!AÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

NA 
	

28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

17:4/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de nstorição e de S 2 açã® Cadastr 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

,MERO DE INSCRIÇÃO 

132.126/0001-95 

MATRIZ 

E BLBC FEDE'AMV DO ASL 

C ®,:,ST  NACION L DA PESSOAJU hC=A 

COMPROV aRITE DE INSCRiÇ0 E DE SiTUl ÇÃO DATA DE ABERTURA 

27/06/1986 
CADAST L 

NOME EMPRESARIAL 

CORDOV & BORTOLINI LTDA EPP 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DOS FILTROS PARANÁ  

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C.ODIGO E DESCRIÇÃO DA NA f UREZA JUR )0ICA 

206-2 SOCIEDADE PRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

AV LUIZ ANTONIO FADO 	 1390 	 SALA 03 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/04/2014 

http //wm.receitafazenda.g ov.br/preparar I mpressao/I mpn mePag ina.asp 



MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITSS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CORDOVA & O TOLINI LTDA EPP 
CNPJ: 79.432.126/0091-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n°- 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. nãc constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wvwv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 04:00:45 do dia 07/04/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2014. 
Código de controle da certidão: 3E2C.489 .7F56.629F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA F NDA 
Secretaria da ReceKa Federal do BrasH 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

041862014-88888126 
>me: CORDOVA & BORTOLINI LTDA EPP 
kIPJ: 79.432.126/0001-95 

• 

ssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
aisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
;ntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
nstam pendências em seu nome relativas a contribuições 
ministradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

ta ce„.1dão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
as filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 
avidenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
:;lusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
ministrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
ministradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
GFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

>ta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da 
:i n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

iverbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
edução de capital social, transferência de controle de cotas de 
iciedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade 
i de sociedade sociedade empresária simples; 
)afixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
1.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
tinç 	le entidade ou sociedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a 
ia fo, emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
idereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

;rtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
20 de janeiro de 2010. 

nitida em 21/02/2014. 
Slide até 20/08/2014. 

b,  pidão emitida gratuitamente. 

enção:quaquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Emitida Eletronicamente via Intem 
17/04/2014 -08:12:38 

Dados transmitidos de forro segura 
Tecnologia CELEP 

Ce 	o Na2ath, 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

NO11716234-89 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.432.126/0001-95 

Nome: CORDOVA BORTOLINI LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 15108/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11716234-89 

Est do do Paraná 
Secrel ria d álk Estad da Fazer,  a 

Coordenação c Receita do Estado 
O 



o 
Certificado de Regularidade d® FGTS o  CRF 

inscriçã e 	79432126/0001-95 

Razão Sociad: CORDOVA BORTOLINI LTDA 

Nome Fantasia: CASA DOS FILTROS PARANA 

Endereço: 	AV JULIO ASSIS CAVALHEIRO 1425 / CENTRO / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 31/03/2014 a 29/04/2014 

Certific - M,  mere: 2014033103205606647513 

Informação obtida em 17/04/2014, às 08:16:22. 

L
ver
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionad 

iricaçáo de autenticidade no site da Caixa: www.caixangov.hr  
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úmero cia certidão: 1824/2014 

ertidão válida até: 05/05/2014 

'ontrole C.PF / CNPJ 	C .G.C.M Inscrição 

4273 	79.432.126/0001-95 29505 	00000000 

.anão Social 
	

Nome de Fantasia 

ORDOVA & BO 	11_,1 DA CASA S 'FILTROS PA SANA 

,ocalização 	 Número 

LUIZ ANTON1 FAE O 1390 

ertificamos que até a presente data não existe débito tributario vencido relativo à empresa descrita acima. 

ica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo ref 	e ao período 

»empreendido nesta Certidão. 

de Março de 2014 

crtidào emitida às 22:09:53 do dia 06/03/2014. 

ódigo de autenticação da certidão: 525JR.D323C2C44429S5 

onferir autenticidade em http://www.fiancisconeltrao.combr  
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TRABALL, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CORDOVA & BORTOLINI LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 79.432.126/0001-95 
Certidão n°: 46843052/2014 
Expedição: 17/04/2014, às 08:18:59 
Validade: 13/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CORDOVA & BORTOLINI LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.432.126/0001-95, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ria 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julga 	ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerne t= aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cu 	a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou deco 	es 
de execução de acordos firmados perante o Ministér'o Públ 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CORDOVA E BORTOLINI LTDA 

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1390, 5103, B. INDUSTRIAL — CEP 85601-275 

FONE: 46 3524 5885 

FRANC:SCO BELTRÃO- PARANÁ 

ECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, 

INCISO XXXIII, DA C NSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao 

MunIcípio de Capanema 

Carta Convite n2  019/2014 

Sr. Pregoeiro 

Cordova e Bortolini Ltda, inscrito no CNPJ nº 79.432.126/0001-95, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Balduino Jose Bortolini, portador da carteira de identidade n2  3.159.198-8 e do 

CPF nº 409.303.199-15, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Resalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco (Beltrão, 25 de Abril de 2014. 

,JRDOVA E BORTOLIN1 LTDA. 

Baliuino Jose Bortolini 

CPF n2  409.30a.199-15 

Sécio- Gerente 



e-  -------CORDOV 	BORTOLINI LTDA. 

duin° Jose Bortolini 

CPIF n®  409.303.199-15 

Sócio- Gerente 

CORDOVA E BORTOLINI LTDA 

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1390, SL03, B. INDUSTRIAL — CEP 85601-275 

FONE: 46 3524 5885 

FRANCISCO BELTRÃO- PARANÁ 

TERr. O DE RENÜNCIA 

Ao 

Municipio de Capanema 

Carta Convite n.9 019/2014 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Carta 

Convite n2  019/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de 

Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 

a abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco Beitráo, 25 de Abril de 2014. 



CORDOVA E BORTOLINI LTDA. 

alduiroo Jose BortoDini -- 

CPF n9  409.301199-15 

CORDOVA E BORTOLINI LTDA 

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1390, 5103, B. INDUSTRIAL —CEP 85601-275 

FONE: 46 3524 5885 

FRANCISCO BELTRÃO- PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ao 

Municipio de Capanema 

Carta Convite n9 019/2014 

Sr. Pregoeiro 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de CARTA CONVITE Nº 019/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Capanema, que nãc 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências poster' 	, bem 

como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigos 

insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição i 	pre 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 25 de Abril de 2014. 

Sócio- Gerente 



Rua Goiás, nº 1212, Bairro"São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 045 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: 
CNPJ nº 15.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n2 906.03084-51 

PROCURAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

Carta Convite n2 019/2014 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a empresa PNEUMAQ 

COMÉRCIO DE PNEUS LIDA, CNPJ Nº 15.458.432/0001-18, sediada na Rua Goías, 1212, 

Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão-Pr, representada neste ato, por seu sócio-

gerente Srg Wesley Francis Evangelista, brasileiro, estado civil casado, comerciante, 

residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Srg 

Antonio Sergio Evangelista, estado civil casado, comerciante, portador da céduia de 

identidade RG n2  4.187.014-1, e do CPF n2  537.304.889-53, a quem são conferidos 

poderes para representar a empresa outorgar e na Carta Convite n2  019/2014, 

instaurado pelo Município de Capanema, em especial para firmar declarações e atas, 

apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores 

propostos, interpor ou desistir da interposiç'ão de recursos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade firmarnos a presente. 

Francisco Beltrão, 24 de Abril de 2014 

PNEU AQ M. DE P 

WESLEY 

Wesl Frands Evangela a 

vz\xo 

15,458.432/0001-18  

PNEUMAQ COMÉRCIO 
DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - S103 

B. São Cristóvão - CEP 85601-07( 

L  Francisco Beltrão - Paraná • 

RG n2  9.190.720-0 

Sócio- Gerente 



PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 2 

Os abaixo identificados e qualificados: 
1) WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, nascido em 12.12.1986, 
Empresário, inscrito no CPFAVIF sob n9  053.007.639-00, portador da carteira de 
identidade RG n° 9 196.720-0/ SESP-PR, residente e domiciliado na Tr. Trevizol, s/n, 
São Cristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353 e 
2) MAYARA APARECiDA EVANGELISTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 
Einp:'esaria, inscrita no CPF/MF sob n9  074.527.409-98, portadora da carteira de 
identidade RG n° 9.892.511-2/ SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, s/n, 
São Cristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à 
espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Goiás, 1212, 
Sala 03, São Cristóvão, Francisco Beltrao -Pr., CEP 85601-070. 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
..',LAUSULA "TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comercio de Pneus Novos, de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de Lubrificantes e de Graxas, 
Alinhamento, Balanceamento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços de Recapagens de 
Pneus de Maquinas, Caminhões, Ônibus e Automóveis . 
CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará suas atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUIN ;"A - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 quotas no valor de R$ 1,00 (heris real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO (%) QUCTAS VALOR 
WESLEY FRANCIS VANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 

50.000,00 MAYARA APARECI A EVANGELISTA 50.00 50.000 
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00 

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
conforme disposto ne art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdace de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 
prazo de pagamento', para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos bs sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na 
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA OITAVA - ADMINiSTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E MAYARA APARECIDA 
EVANGELISTA, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar tcdos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da seriedade, autorizado 
o uso do nome empttesarial isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome erneresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
móveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poaeres, constituir mandatários da so iedade, 

'refea 
.e.sp£cWetiwk#,fflo 0§tritZiartatt9W atos e operaçõe que p de o praticar. 
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JUNTACOglIERCIAL Dbli,AlerA— 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO OREGISTRO Em: 26! / 201' 
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DE 25104(2012  
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ROGERI ekKDELL OSBEL 
RG n°. 6. 	.127-0-SESP/PR 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 2 de 2 

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão. de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, o 
administrador predtará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário. 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administraçâo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - lo mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu ócio. 
CLAUSULA DÉCliMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administraçâo da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que 
temporariamente, ,o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrao -TO para o exercicio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de iguW, teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 

\(1 	s,  
WESLEY 	 NGELISTA 	 MAYARA APARECIDA EVANGELISTA 



PNEUMAQ COMERCIC CE PNEUS I_TDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 2 

Os abaixo ideittiftados e qualifier:il:ire: 
1) VVESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro. soiteiro, nascido em 12.12.19e, 
Empresário, inscrito no cprimi-  sob nº 053.007.639-00, portador da careeila de 
identtdade RG 	9.19e '20-0/ SESP-PR. residente e domiciliado na Tr. Trevizoi, s/n, 
São Cristóvão, Francisco iSee.rao PR , CEP 85601-353 e 
2) MAYARA APARECIDA EVA‘i3ELiSTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 
Empresaria, inscrita no Cl.'F/K/IF sob e 074.527.409-98, portadora da carteira de 
identiciaee RG n' 9.892.511 -2/ SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, s/n, 
São Cristóvão, Francisco 6eltrao -PR , CEP 85601-353, 
RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir urna sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições iegais aplicáveis à 
espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Goiás, 1212, 
Sala 03. São Cristóvão, Francisco Beitrao -Pr., CEP 85601-070. 
CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior. mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por otjeto a exploração do ramo de. 
Comercio de Pneus Povos. de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de Lubrificantes e de Graxas, 
.alinhamento, Balanceamento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços dc Recapagens 0e 
?seus de Maquinas, Caminhões, ônibus e Automóveis . 
CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE. A 
sociedade iniciará suas atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL.  O capital social será de R$ 100.000,00 (re'r, mil reais), 
'dividido em 100.000 quotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizaaas, neste 
ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da s guinte forma: 

SOCIO (%) 	 QUCTAS VALOR 
e-VVESLEY FRANCIS EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 

MAYARA APARECIDA EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas qUotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizé.-ção do capital social, 
conforme disposto nô art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
CLAUSULA SÉTIMA - CESSAO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
ooderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder o.r transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas â venda, o preço, forma e 
prazo de pagamento., para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão faze 
dentro de 30 (trinta)Idias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sóci i  
alienante. Se todos 'es sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará n 
proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
oreferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRACAO r.JA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL. A 
administrado da sociedade caberà a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E MAYARA APAREC!D 
EVANGELiSIke ccee os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedad 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituiçõ 
financeiras, entidades privadas e terceiros em gerai, t1111 como praticar todos os demais ato-
necessários à consecuÇão dos objetivoe ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome emptiesarial isoladameiee. 
§ 1.°  - É vedado ouso do nome erepresanel cm atis.ades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor ee qualquer dos quctistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sein autorização do outro sócio. 
§ 2 ° Faculta-se ao adminisfraior, .‘.3 limites de seus poderes, zorstitu'r mano 3l1os d•sociedads 
especificados no instrumento os atos a operage nt c,pceri..ec prati^ 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 2 rie 2 

CLAUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão. de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAUSULA DÉOleA EXERCÍCIO SOCIAL;  DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS N S RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercicio social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sóCios que não exerçam a administração. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu ócio. 
CLÁUSULA DÈCMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, ¡o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eieito o foro de Francisco Beltrao -TO para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

4 	 Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 
• 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

)UNTA COMERCIAL DO PARANA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Piaina: 001/ 001 " 
Certificarnos que as informações abaixo constam dós documentos arquivados nesta Junta Comercial ,e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
PNEUNIAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

'Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

Data de Início 
de Atividade 

41 2 0733302-9 XXXXXXXXXXXXXX 26/04/2012 02/05/2012 

Endereço Completo (Logradouro, N° e CoMplemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA GOIAS, 1212-SALA 03, SAO CRISTOVAO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-070 

Objeto Social 
COIVIERMCIO DE PNEUS NOVOS DE CAMARAS DE AR, DE PROTETORES , DE FILTROS, DE LUBRIFICANTES , E DE , • 
GRAXAS , ALINHAMENTO',; BALANCEAMENTO E MONTAGENS DE PNEUS E TERCEIRIZAÇAO DESERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE PNEUS DE MAQUINAS , CAMINHOES , ONIBS E AUTOMOVEIS , 

Capital: R$ 	100.000,00 Microempresa ou Prazo de Duração 
(CEM MIL REAIS) Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

IndeterminadoL  - 	• 
Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 Não 
(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato . Término do, 	- 
Notne/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$1 	Espécie de Sócio 	Administrador MandatoT "; 

WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	m000poo6pc ' 
053.007.639-00 

1J1AYARA APARECIDA EVANGELISTA 	 50.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXX)OCk 
074.521A09-98 

ClAimo Arquivamento Situação 	. 
Data: 26/04/2012 	 Número: 	41207333029 REGISTRO ATIVO 

Ato: CONTRATO 
. 	Status.  

Evento (s): XXXXiXXXXXXXXXXXXX',  

FRANCISCO BELTRÃO - R, 11 de arco de 2014 
14/152776-5 

•r,ir 	NiW".tt.Apai 	;::apanema 

.!'co que 9.01 49%0000 t5 cola bei 
se otiginal. 

SEBASTIRO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



REPCJ LICA FEDERATRIA DO :R 

C D ST i:,®  ACBON L A PESSOAJU 

COMPROVANTE DE INSCROÇÃO E DE SITU çÃo DATA DE ABERTUR A 

26/04/2012 
CADASTRAL 

Comprovante de Bnecuição e de Skuação Cadastpa 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

15.458.432/0001-18 
IVIATROZ 

NOME EMPRESARIAL 

'\IELlkflAQ CaltIlERCIO DE PNEUS LTDA 

/LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AQ PNEUS 

(..0D.C.0 E CESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICASSECUNDARIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
2212-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDA DE B‘ii PRESA RIA LDEll1ITADA 

,OGRADODRO 

R GOIAS 

TEE 

85.601-070 
BAIR RO/D ISTR ITO 

SAO CRISTOVAO 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

1212 	SALA 03 

MUNICIPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
UF 

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

JAÇÃO ESPECIAL 
'tee-Mark*. 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

26/04/2012 

 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/03/2014 às 10112:49 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/03/2014 

Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federai do rasii 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 073182014-88888432 
Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

sita certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
,as filiais, refere-se exclusivamente às contribuições 

premdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais 
tributos administrados pela RFB e as demais inscrições em 
DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da 
Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
redução de capital social, transferência de controle de cotas de 

sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade 
ou de sociedade sociedade empresária simples; 

baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido 
pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código 

extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a 
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 
01 de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 12/03/2014. 
Valida até 08/09/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( 



aidacileg 07/04/2014 a 06/05/2014 

Cecruficang-o Ntarnero: 2014040709125617553902 

Informação obtida em 17/04/2014, às 08:23:37. 

-EL-Ei 

Certificado de Regularidade do FGTS m  CRF 

Inscrigá 	15458432/0001-18 

Socilab PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Endereg g 	RUA GOIAS 1212 SALA 03 / SAO C RISTOVAO / FRANCISCO BELTRAO / 
PR / 85601-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
verificação de autenticidade no site da Caixa: eptrummocaixa.gov.br  

9 



MINiSTEROO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do (Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEG ATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PNEU AQ COMERCIO DE PNEUS LTD 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
prekAdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:41:00 do dia 25/02/2014 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 24/08/2014. 
Código de controle da certidão: OEF7.F2CA.7215.438F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do r n 
Seer tada de Estad« d Fazenda 

Coordenação da Receft do Estado 

C rtii(å0 	aUva 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

MO 11605005 5 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.458.432/0001-18 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumpnmento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

Esta Certidão tem validade té )I8/07/2014 e  F rnecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11605005-85 

Emitida Eletronicamente via Internet 
20/03/2014 -10:12:05 

Dados transrnitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



UNIdPit0 FWECESCO DELMÃO 
Sev° taria 	Finanças 

Certfldã® Negativa 

) 

a risca 

N t'urtero da certidão: 190-1ÍÍ;14 

-.rtidão válida ate: 09/05/2014 

Controle CPF / CNP.1 	C .G.C.M inscrição 

140511 15.458.432/0001-18 7853H 

Razão Social 

PNEUMAQ COME 

 

ao 
Nome de Fantasia 

E PNEUSIUMA PNEUMAQ PNEUS I 

 

Localização Número 

GODAS 1212 

ertifleamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo à empresa descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados posteriormente mesmo referente ao petíodo 
compreendido nesta Certidão. 

0 de Março de 2014 

Certidão emitida às 14:30:17 do dia 10/03/2014. 

Código de autenticação da certidão: 3TEZRXM2MXJC4442R95 

Conferir autenticidade em http-J/www.franciscobeltrao.com.br  



MARCEL AIS UNTEL 

Prefeitura Niunicipal de Capanema 

Codifico que ego documento é cópia 

do origine!. 
Capanema, -2y 	0 4! 

O 0?» 9 O 01-131 cARróRio 
besrfoeuebo AiVEkos  Rua 

Tenente 
Carnar 2 Prancisco  

É 

CentroBe-itr.Cep 8596°0'1-61112

0 ao 
Parart, 

Funarpen - Selo Digital N° NYCgs . E0','Fh oOiRB, Controle 
Consulte este selo em http:3funarpen.corri.br 

OsA 

ELTRÃO 

TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 
MARCELA THAIS PUNTEL 

REK) LICA PEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMA CA DE FRANCISCO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

ertao Negadva 

P RA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDICIAL 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra: 

PNEU rÍAQ C MERCOO DE PNEUS LTD 
CNPJ 15.458.432/0001-18, no período compreendido entre 11/03/1992 e 
11/03/2014. 

!lno 111 m 	III 111111 
FRANCISCO BELTRA0p2R 12 de Marco de 014 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 
jFhoL.611ib.4Syv8 

CONTROLE 
IOJMu.Cx6b 

valide esse selo em 
httofflu narpen.com.br  

FRANCISCO BELTRAO/PR. 31 de Março 20' 4 

O referido é verdade e dou fé.  

lao 

fl! MIN RIX 
11.1¥1.1.4.0 

PC 0..REC.IM: 

Prefeitura Municipal de Capenema 
Certifico que este documento é copla fiel 
do original. 

ema, '2  1(.>'‘( -44( 

TABELIONATO PROTESTO DE TÍTULOS 
RUA PONTA GROSSA 2869 - F-01ffi (46) 3524.1388 - FAX: (46) 3624-4298 - CP. 104 CEP: 86.601-608 

FRANCISCO BELTRAO - PARANA • E-MAL: TABPROTESTOWIETCONTA.COIVI.BR  
CØØ 77.609.93118801-16 - ifflW.TAIIPROTESTO.COM.BR  

IC‘io jnnazoni 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÀ0 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A C. TOMAZONI 	 ADRIANA A C PIASETZ1<1. ANDREA CARNEIRO 
SILVIA R CARNEIRO 	 ALINE C. POLL1- GREGORY SANT OUN 

THIAO0 TOMAZONI 

Certidão 

Certifico, å pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994. que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, C.N.P.J.: 15.458.432/000 8, 
Estabelecido em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s) 
Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos .  

Desci,~ 	 Valo,7 em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUSARPEN. 
COTA 	 



)1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Certidão n°: 45597216/2014 

Expedição: 20/03/2014, às 10:19:47 
Valic1. -157(5972- 4—)- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expeau. 

Certifica-se que PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 15.458.432/0001-18, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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FEVEREIRO/04 
Pág. 1 /12 

''53) Referência: Lubrificantes e Fluidos recomendados para Caminhes s ónibus VW 
Modelos afetados: Todos 

ESTA CIRCULAR CANCELA E SUBSTITUI A CIRCULAR N.° 

infcrinamos nesta circular as especificações dos óleos, graxas e fluidos utilizados em toda 
linha de Caminhões e Chassis para Ônibus Volkswagen. bem como, respectivas marcas 
comr'iciais disponíveis no mercado. Informamos também o endereço completo e telefone / 
fax dos fabricantes para contato. 

Atenciosamente, 



CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÊCNICA N.° 180 - 03 	påg. 2/ 2 

CO NTEO DO 

Ierminologia dos Lubrificantes 	  03 

1.1 - Óleo para Motores 

1.2 - Óleos para Caixa de Mudanças e Diferencial 

1.3 - Graxas 

1.4 - Fluido para Embreagem e Freio Ar sobre Hidráulico (mod. 7-90 / 7-110S) 

1.5 - Fluido para direção hidráulica 

1.6 - Aditivo para sistema de refrigeração 

Óleos Lubrificantes 	  04 

2.1 - Óleo para Motores Cummins e MWM (Mecânico) 

2.2 - Óleo para Motores Cummins e MWM (Com Gerenciamento Eletrônico) 

2.3 - Óleo para Caixa de Mudanças (Eaton FSO} 

2.4 - Óleo para Caixa de Mudanças (Eaton FS / RT} 

2.5 - Óleo para Caixa de Mudanças (ZF 16S 1650) 

2.6 - Óleo para Caixa de Mudanças (ZF 5S 420) 

2.7 - Óleo para Calxa de Mudanças Automatica lAillson ou 7Y) 

2.8 - Fluido para direção hidráulica 

2.9 - Óleo para Diferencial 

3 - lubrificação Diversos 	  07 

fluido para Embreagens ( Fluido para Freios) 	  08 

5 - Aditivo para sistema de refrigeração 	  08 

6 - lubrificação dos Limitadores das Portas e Trava de Segurança da Cabina 	 08 

7 - Intervalo de troca de Óieos Lubrificantes 	 09 

8 - flelação de Fabricantes 

x 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento á copia fie! 
do original. 
C3paneme, 	/ 	 

2 



CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 180 - 03 	pág. 3/12 

1 - Terminologia dos Lubrificantes 

1.1 	Óleo para Motores 

- SAL: ( Sociedade dos Engenheiros Automotivos ): sistema que classifica os óleos 
segundo sua viscosidade a 100°C e a baixas temperaturas. 

1 5W40: óleo multiviscoso de viscosidade SAF 15W, onde "W" é a abreviação de \A/imer 
',inverno), que a altas temperaturas comporta-se como um óleo SAE 40 

Ali (Instituto de Petróleo Americano): classifica os óleos segundo sou desempenho em 
motores padronizados, com controle rigoroso quanto a depósitos e desgaste. 

C1.--4 e CG-4: sistema de classificação de serviço onde a série "C" é relacionada com 
veiculas comerciais movidos geralmente por motores diesel e os demais algarismos 
designam as cal000rias existentes atualmente. 

1.2 - Óleos para Caixa de Mudanças e Diferencial 

Cl ( Gear Lubricalits ): designação de serviço API para óleos de engrenagens, que 
especilicu sua caegoria. 

Os demais algartswos que especificam o lubrificante tem o mesmo significado dos usados 
para motor. 

1.3 - Graxas 

NL(31 ( National Lublicant Grease Institute ). grau de consistência da graxa que varia de 
acerei) com a penetração. Quanto mais dura for a graxa, maior é o grau NLGI. 

1.4 - I Cuido para Embreagem ( Fluido para Freios 

DO 	Dopai trnot:t of Transports 1: sistema que padroniza a classe dos fluidos de 
freio/embreagem para serviços leves e pesados. 

J 1703: Classiricação SAE dirigida a segurança do fluido de freio. 

1.6 	Fluido para Ureção Hidráulica / Transmissão Automática 

AI r ( Automatic Transmission Fluid ): fluido para transmissão automática. 

Tipo A - Sufixo A: designam a categoria do fluido 

1.6 - Aditivo para sistema de refrigeração 

UCA4 t Aditivo a base de Fosfato e Molibdato 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
mitifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 2 	<91 -I 



''refeltura Municipal de Capaner 
que este documentoé copla fie! 

Jo original. 
Capanema, 20 /Of  -lei 
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CIRCULAR DE ASSISTENCiA TECNICA N.° 180 - 03 	pag 4/12 
Oleos Ltibrificantes 

2.1 - Oleo para Motores - CUMMINS / MWM (Meanicos) 

Especificacao : API CG-4 SAE 15W40 i MINIM° 1 
API CH-4 SAE 15W40 

OLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN:( BALDE 20 .e - PECA N° APC/052819/A2/ 

	

CG- 4 	 TAMBOR 205 P - PECA N° APC/052819/A4/ 

CONTAINER 1000e - PECA N° APC/052819/A5/ 

OLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1 P - PECA N° APC/052819/ BO/ 

	

CH- 4 	 BALDE 20e - PECA N° APC/052819/ B2/ 

CAIXA 6X4e - PECA N" APC/052819/ B3/ 

TAMBOR 205-€ - PECA N° APC/052819/ B41 
CASTROL T1CTION - ( CASTROL 
ESSOL UBE XT-4 - ( ESS6 ) 

i I 
	 I311U l US ALTA Pf_RI-ORIVIANCL 1 -IRUTLIS T-5 - ( IPIRANGA ) 

	

MOBIL DE_VAC 	 DE-LVAC: 1400 SUPER - ( MOBIL 
LUBRAX TOP 7U1-1130 LUBRAX EXTRA 'TURBO - r PETROBRAS ) 
MAX0II DIESEL TURBO PLUS / PROMAX CG4 MAX (PROMAX BARDAHL I 
URSA PFEMIUM TUX - ( TEXACO ) 
URANIA C TURBO / URANIA C TURBO LD - ( FL / TUTELA 
DII7SH YPF EXTRA VIDA - (REPSOL YPF 

y"Pr EXTRA VIDA PLUS - ( PEPSOL YPF)  

2.2 - Oleo para Motores CUMMINS i IVIWM Corn Gerenciarnento Eletronico) 

Especificagao : API CH-4 SAE 1 5W 40 

OLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X11? PECA N° APC/052819/ BO/ 
CI I- 4 	 BALDE 20te - PECA Nc APC/052819/ 82/ 

CAIXA SX4e • 7ECA APC/052819/ B3/ 

7AfvP:(41 205-e - PECA N° APC/052819/ 84/ 

2.2 - Oleo para Caixa de Mudancas - Caixa Eaton FSO Caminhoes Laves 

Especificacao : API GL-3 SAE 80W90 

OLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: EMBALAGEM 1e - PECA N° APC/052812/A 
1 GE* bi t O PAHA ENGRENAGEM 80‘,V90 - TEXACO 1 
S1'IRAX G 80W90 - (SHELL 
EA-IONo 	CO[). 300C 880 - ( EA TON) 

o LUBRAX TP,M-3 SAE 80W90 / LUBRAX GOLD SAE 80W90 	PET BRAS I 
o INFILRFX E - ( MOBIL ) 
o ISAILUIDO b61 ( IPIRANGA 

	

.11 	 O 1 U I ELA ZC 9t.) SAF 80W90 - API Gi. 3 ( FL / TUTELA 

	

.11 	C 	 0 I ILLICOIDAL E 	( REPSOL YPF )  
.11 

11 ,11 



Especificaeäo : API SF / API CD SAE 30 ou 40 

OLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN; CAIXA 24X1-e - PECA N° APC/052817/130/ 

BALDE 20 e - PECA N° APC/052817/82/ 

TAMBOR 200e - PECA N° APC/052817/134/ 

CAIXA 4X5-e PECA N° APC1052817/ 6/ 
CASTROL TROPICAL TURBO SAE 30 OU SAE 40 - CASTROL 
UL1 HAMO I URBO SAE 30/40 - ( IPIRANGA ) 
LUBRAX MD 400 SAE 30/40 / LUBRAX CARGA PESADA SAE 30/40/ (PETROBRAS) 
RIMULA D - ( SHELL 
URSA 1A3 - ( TEXACO) 
URANIA C40 - ( FL / TUTELA 
DIESEL YPT- TURBO - ( REPSOL YPF ) 

Wi 

Prefettura Municipal de Capanema 
Certified que este docurrtento é cdpia fiel 
do original. 

name,  2e5  c) 

\N 

III 

WI • 

hp 

CIRCULAR DE ASSISTENCIA TtCNICA N.° 180 - 03 	Päo. 5 12 

2.3 - Oleo para Caixa de Mudan9as Eaton FS/ RT (Caminhöes M6dios, Pesados e önibk 

Especificaeäo : API SF / API CD SAE 50 

OLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: EMBALAGEM 1 -e - PECA N° AC/052813/AO/ 

BALDE 20e - PECA N° APC/052816/A2/ 

TAMBOR 205€ - PECA APC/052816/A4/ 
o CAS I f101 SUPER 50 - ( CASTROL 
o ESSOLUI3E X2 50 - ( ESSO ) 

ULTRAMO TURBO 50 - HP/RANGA 
0 MOBIL DELVAC DIESEL 1350 MOBIL FRANS SHC 50 ( MOBIL I 

A 	LUBRAX MD-400 SAE 50 ( PETROBRAS I 
URSA LA3 50 ( TEXACO ) 
URANIA C 50 - / FL / TUTELA ) 
DIESEL YPF TURBO 50 - ( REPSOL YPF ) 

/Of 

.. 11  

2.4 - Oleo para Caixa de Mudaneas - ZF 16S 1650 ( TITAN 18-310 ) 
Il 

1.411 

	 Fspecificaefio : API GL-4 80W / 80W85 / 80W90 

OLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20-e - PECA N° APC/052817/A2/ 

hu 
I:-ii 

TAMBOR 205.e - PECA N° APC/052817/A4/ 
* DYNAORIVE 80W/90 / UNI I RON SAE 80W - ( CASTRO/. ) 
• ESST; GEAR 011 GP-D SAE 80W - ( ESSO ) 
• IPIRGLROL LP 80W - ( IPIRANGA ) 

MOBILUBL GX-A 80W - ( MOBIL ) 
o LUL1RAX IHM -4 SAE 80W I LUBRAX GOID SAE 80W90 (PETROBRAS 
• SHELL SPIRAX G SAF 80W /SPIRAX G SAE 80W90 / SPIRAX GX SAE 80W (SHELL) 

UNIVERSAL EP SAE SOW - ( TEXACO ) 
1111ELA LC 80W - ( FL / TUTELA I 
1-11 ,LICOIDAL 80W - ( REPSOL YPF 



2.7 - Fluido para Direção Hidráulica 

Especificação: Fluido que atenda a especificação ATF - Tipo A 

o FLUIDO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1-e - PEÇA N° APC/052811/A0/ 

CAIXA 40X0,5e - PEÇA N° APC/052811'All 

BALDE 20-8 - PEÇA N° APC/052811/A2/ 

SHELL, DONAX TM - ( SHELL ) 
ESSO ATF tipo A - ( ESSO ) 
MOBIL 200R - ( MOBIL ) 
CASTROL TO TIPO A - ( CASTROL ) 
l.UBRAX OH 50 TA - ( PETROBRAX 
ATF TIPO A - ( /PIRANGA ) 
TUTELA GI / M - ( FL / TUTELA ) 
TEXAMATIC ATF ( TEXACO ) 
HUI° YPF ATF - (REPSOL YPF I 

viunli;ipal de Capanerm 
Gettifico que este docurnento é ctpla 

fleí 

do origtnal. 0 

o 

o 

.11 
II 
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2.5 - Óleo para caixa de mudanças ZF SE 420 

Especificação : API GL4 SAE 80W90 

DYNADRIVE 80W90 - ( CASTROL 
ESSO GEAR OIL GP 80W90 ( ESSO ) 
MORILUB G X 80W90 - ( MOBIL ) 
MAXI UB GO 80W90 - PROMAX BARDAHL I 
SPIRAX G 80W90 - (SHELL ) 
LUBRAX GOLD SAE 80W90 - ( PETROBRAX 
TU TELA ZC 80/5 - ( FL / TUTELA ) 

2.6 - Óleo para Caixa de Mudanças Automática - Allison ou ZF I Ônibus 

h 

  

Especificação : Fluida que atenda DEXRON Ill / C4 

ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 24X1$- PEÇA N° APC/052818/A0/ 

BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052818/A2/ 

TAMBOR 205e - PEÇA N° APC/052818/A4/ 
o TRANSYND / DEXRON III MERCON TRANSMAX S - ( CASTROL ) 
o ESSO ATF DEXRON III - ( ESSO ) 
• ISAMATIC III - ( !PIRANGA ) 
o MOBIL MULTIPURPOSE ATF 	MOBIL 
o LUBRAX OH 49 TDX - ( PETROBRAS ) 
o SHELL DONAX TO - (SHELL ) 
o TEXAMATIO 7045 E - TEXACO ) 
o TOTAL FLUD AT-42 - ( TOTAL LUBRIFICANTES 
o ATF D Ill - (REPSOL YPF ) 
• TUTELA GI/E - (FL / TUTELA ) 

II 
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2.8 - Oleo para Diferencial 

Especificaoao : API GL-5 SAE 85W140 / MILL 2105 C 

o OLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20e - PECA N° APC/052815/A21 

TAMBOR 205.e - PECA N° APC/052815/A4/ 
o MUL1Il RON / DINADRIVE HD I CASTROL SAF XJ - ( CASTROL 
• ESSO GEAR OIL GX 85W 140 - ( ESSO ) 
o IPIRGEROL SP 85W 140 • ( IPIRANGA 
o MOBILUBZ I ID 85W.140 - ( MOBIL ) 
o LUBRAX TRM-5 SAE 85W140 I LUBRAX GOLD SAE 84W140 - ( PETROBRAS ) 
o RARDAI IL GO 85W140 - ( PROMAX BARDAHL 
o SPIRAX A I SPIRAX AX SAE 85W140 - ( SHELL ) 

MULTIGEAR EP SAE 85W140 I TEXACO I 
HIPOIDAI 85W/140 - ( REPSOL YPF)  
TUTELA TRD 85W140 - ( FL TUTELA ) 

- Lubrificagiio Diversos 

3.1 - Lubrificaoao de: Buchas do eixo do garfo de acionamento da embreagern 
Articuladores do controfe remoto da caixa de mudanoas 
Pinos mestre 
Junta universal da coluna de direoao 
Suspensao dianteira / Suspensao traseira 
Junta universal e Luva deslizante da årvore de transmissao 
Quinta roda 
Alavanca do acelerador 
Ajustadores dos Freios / Eixos Cames do Acionador do Freio 
Cubos das rodas dianteiras / Cuba de roda 3° eixo 
Rolamentos cubo de roda traseira ( os rolamentos dos cubos de roda 
traseiras s.ao lubrificados pelo Oleo do diferencial. A graxa dew: ser 
aplicada scrnentc em caso de manutenoao dos rolamentos duranto 
sua montagem, para gararilir uma lubrificack inicIal enquanto o Oleo 
do diferencial nao chega aos rolamentos.) 

. 0  

Especificaoao Graxa NLGI 2EP 

o GRAXA ORIGINAL VOLKSWAGEN: BRIDE 20kg - PECA N° APC/052735/A2/ 
TAMBOR 170 kg - PECA APC/052735/ 

EPL-7 / PYROPLEX BLUE - ( CASTROL 
o BEACON EP2 / RONEX MP - (ssso ) 

LIMOLINE EP2 ( IPIRAIVGA 
MOBILGRFASF HP 222 / MOBILUX EP2 - ( MOBIL 

(5,  LUBRAX 	GMA 2 EP / LUBRAX IND. GCL 2 EP - ( PETROBRA 
• BARDAHL MAXLUB AF'G 2EP - ( PROMAX BAROAHL ) 

INAX H DX I RETINAX I ID - ( SHELL ) 
MULT IFAK EP2 / S FAILPLEX 2 - ( TEXACO 
lUfELA JOTA MP-2/EP - ( FL / TUTELA ) 
GRASA 62 EP - ( REPSOL YPF ) 



6 - Lubrificação dos Limitadores das Portas e Trava de Segurança da Cabina 

Especificação ; Vaselina 

Preleitura Municipal tie K.::åpanenTe,  

Genitiv° que ests docurnento é cópia fie: 

do original. 
C.-'apanema, 	_r_t11,44  
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3,2 	- Lubrificação de Chassi 

Espacificação Graxa NLGI 2 

GRAXA ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20kg PEÇA N° APC/052807/A2/ 
TAMBOR 170kg PEÇA N° APC/ 052807/A4/ 

4 - Fluidopara Embreagens e Freio Ar sobre HidráuliCo (mod. / 	7-1109) 

Especificação : Fluido DOT 4 

FLUIDO ORIGINAL VOLKSWAGEN: EMBALAGEM 0,28- PEÇA N° APR/000700/A/ 

EMBALAGEM le - PEÇA N° B/000700/A3/ 
RESPONSE DOT 4 / RESPONSE SUPER DOT 4 - ( CASTROL ) 
BRAKE FLUID HD 400 - (ESSO ) 
FLUIDO SUPER PREMIUM - ( IPIRANGA 
BRAKF FLUID 001 4 - MOBIL ) 
FLUIDO PARA FREIOS ESPECIAL BR - ( PETROBRAS 
FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - ( PROMAX BARDAHL ) 
FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - ( SHELL 

o TUTELA TOP 4/S - DOT 4 - (FL / TUTELA 
FLUIDO PARA FREIOS ESPECIAL DOT 4 - ( TEXACO) 
FLUIDO PARA FREIOS - DOT 4 - ( REPSOL YPF ) 

— Aditivo para sistema de refrigeração 

Especificação DCA4 

o ADITIVO ORIGINAL VOLKSWAGEN: FRASCO DE 0,47e - PEÇA N° APC/052774/A1/ 

FRASCO DE 1,9-e - PEÇA N° APCI052774/A5/ 

BALDE DE 18,98- PEÇA N° APC/052774/80/ 

TAMBOR DE 208.e - PEÇA N° APC/052774/B9/ 

11 

le 

11 

iÌ 

)) ! 



MO I OR 

Motief° : 18-3 10 

GRUPO 1 GRUPO II GRUPO III 

A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 96.000 km (01-1) 
144.000 km (0T21 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 72.000 km (01-1) 
108.000 km (0T2) 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 48.000 km (0T11 
72.000 km (0T2) 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

ela revisão de 
Assentamento e a 
cada 90.000 km 

Na revisão d 
Assentamen 
cada 60.0 

EIXO 
TRASEIF1O 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 120.000 km 

011 - !riten/aio de troca com óleo de especificação API GL4 - SAE 80W - 80W8 
OT2 • Intervalo de troca com óleo de especificação API SF ou API CD - SAE 30 

Prefeitura Municipal cie Lapanema 

0eftific0  que estm document° é cópta fiel 

do ortgtnal. 
Capanema, 	/ 

A cada 24.000 km 
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- Intervelo de troca dos (51,,os lubrificantes 

CAMINHÕES 

Modelos : 7-100 1 7-'120 1 8-120 / 8-150 

GRUPO 1 GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 24.000 km A cada 18.000 krn A cada 12.000 km 

CAIXA DF 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
48.000 km e a cada 

96.000 km 

Na revisão de 
36.000 km 	e a cada 

72.000 km 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 	i 

48.000 km 

EIXO 
i  flASFIRO 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
18.000 km 	e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
12.000 km e a cada 

60.000 km 

II 
tl 
II 

Modelos: 13-150 13-170 13-180/13-190 1 15-170 / 15-180 / 15-190 / 17-210 / 
17-220 1 17-300 / 17-310 1 23-210 / 23-220 1 23-310 / 24-220 / 24-250 1 26-220 / 
26-260 / 26-300 / 26-310 / 40-300 

GRUPO 1 GRUPO II GRUPO III 

MO Wil A cada 24.000 km A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

CAIXA DE 
MUDANOAS 

Na revisão de 
48,000 km e a cada 

96.000 km 

Na revisão de 
36.000 km 	e a cada 

72.000 km 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

48.000 km 

1-1X0 
TRAS11110 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

60.000 km 



Modelos: 13-170 E / 15-170 E 

GRUPO, 

A cada 25.000 km 

Na revisão de 
50.000 km e a cada 

100.000 krr. 

A cada 20.000 km 

Na revisão de 
40.000 km e a cada 

80.000 km 

Grupo 111 

A cada 15.000 km 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

45.000 km 

EIXO 
1 HASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 125.000 km 

Na revisão de 
i Assentamento e a cada 

100.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 60.000 km 

      

Modelos: 17-250 E / 23-250 E 

GRUPO I e II 

A cada 25.000 km 

Grupo III 

A cada 15,000 km MOTOR 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 50.000 km 
e a cada 100.000 km 

Na revisão de 30.000 km 
e a cada 45.000 krn 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão do Assentamento 
e a cada 125.000 km 	 e a cada 60.000 km 

Na revisão de Assentamento 

Nota: Os grupos 1 II e III são utilizados para atender os diferentes tipos de aplicaç; 
trAlmlho em que são submetidos os veículos Volkswagen, e são eles: 

-,rwe!tura Municipal de Capanema 
:::ertifico que este documento é cápbs fie! 
o original. 

Capanema, 

t O b 99 
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Modelo: 8-150 E 
r 

GRUPO I GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 30.000 km A cada 30.000 km A cada 15.000 km 

MU
CAIXA DE 

DANÇAS 

Na revisão de 
30.000 krn e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
30.000 km 	e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
15.000 km e a cada 

45.000 km 

roo 
1 RASI 'FIO 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
15.000 km e a cada 

60.000 km 

11 

Guapo 1 Veículos para longas distâncias, com quilometragem anual acima de 	100.0 
km. 

Grupo II : Ve(culos de uso urbano e rodoviário, com quilometragem anual acima de 60.000 
km e até 100.000 km. 

Grupo til : Veículos de operação fora de estrada e obras, com go' 	eKagern anual at 
60.000 km. 



GRUPO I GRUPO ii 
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Volksbus 

MODELOS: 8-120 OD / 8-150 OD ! 9-150 00 

 

GRUPO GRUPO II 

A cada 15.000 km MOTOR 
	

A cada 20.000 km 

CAIXA DE 
tv1UDANCAS 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 kri 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 30.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 20.000 km 
e a cada 120.000 krn 

Na revisão de 15.000 km 
e a cada 90.000 km 

MODELOS: 17-210 OD i 17-240 OT 

Modelos 17-210 00 17-240 OT 

MOI0H A cada 20.000 km A cada 20.000 km 

CAIXA DE 
IVIUUANÇAS 

Na revisão de 
Assentamento, 

a seguir, 
a cada 60. 000 km 

MECÂNICA 
Na revisão de Assentamento, a seguir, 

a cada 60.000 km 

AUTOMÁTICA 
Na revisão de Assentamento, a seguir, 

a cada 30.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento, a 
seguir, a cada 100.000 km 

Na revisão de Assentamento, a 
seguir, a cada 100.000 km 

Mui.Nio: 18-310 O T 

MO I OR A cada 25.000 km A cada 20.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 75.000 krn  

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 100.000 km  

Na revisão de Assentamento 
e a cada .000 km 

Prefeitura iviunil;ipal de Capanema 

Certifico que esto deçwnenfp é cópia fie: 

do original. 
Capanema, 
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9t 

- Relaciin de Fabricantes 

CASTROL BRASIL LTDA 
Av. !taoca, 2400 - lnhaúrna, CEP 21061-020 - Rio de Janeiro - R 
Fone: (0xx21) 2598-7222 / Fax: (0xx21) 2598-7277 

COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA 
R. Antônio Carlos, 434 - Cerqueira César, CEP 01309-905 - São Paulo - S 
Fone: (Oxx 1 1) 3265-4478 / Fax: (0XX11) 3285-4428 
Serviço ao Cliente: 0800-253805 

ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO ( ESSO / MOBIL ) Subsidiária da ExxonMobii 
Corporation 
Rua Victor Civita 66 - 4° andar - Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-R.J. C.E.P. 22775-044 
Fone: (0xx211 3433-2000 / 0800-151562 Atendimento Técnico ) 
Serviço ao Cliente: 0300-789.3996 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
Av. Brigadeiro Luis Antonio, 1089 - 9° andar, CEP 01317-907 - São Paulo - S 
Fone: (0XX11) 3116-5175 / Fax: (0XX11) 3116-5177 

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A. IND. & COMÉRCIO 
R. Capri,88 - Pinheiros, CEP 05425-030 - São Paulo - S.P. 
Fone: (0XX1 I 1 4898-8600 / Fax: (0XX11) 4477-4125 

SHELL BRASIL S.A. 
R. Gomes de Carvatho,1356 - 13° andar, CEP 04547-005 - São Paulo S 
Fone / Fax: 0800-781616 

TEXACO BRASIL S.A. 
Rua Carnaubeiras,168 - 11° andar, CEP 04343-080 - Jabaquara - São Paulo - S 
Fone: (0XX11) 5593-2001 1 Fax: (0XX11) 3286-0777 

FL / TUTELA 
R Forte de Cenenéle,189 Pque. Industrie! Silo Lourenço Sein Mateus 
CFP 08340 020 - São Paulo - S.P. 
Fone: (OXX 1 1) 6919-2518 / Fax: (0XX11) 6919-8179 

REPSOL YPF BRASIL S/A 
At. Campinas, 463 -- 6° andar, CEP 01404-902 - São Paulo - S 
Fone: (0XX11) 3145 0300 / Fax: (0XX',1) 3145-0330 

:,refeitura Mun,upai cie tapanerne 

Certifloo que eiste documento é oópie flel 

do odginai. 

- 	 



PN 	OPA. DE 

Iffrancis Eva 	ta 

CPF n2 053.007.639-00 

O 

Rua Goiás, ri- 1212 Bairro SàO Cristcnráo, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrào - Paraná 
Fax: C4kji 3323 3923 Fc 	a46 3524 3868 	Email: 
CNR! n2 15.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n2906.03084-51 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ao 

Município de Capanema 

Carta Convite n2 019/2014 

Sr. Pregoeiro 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de CARTA CONVITE Nº 019/2014, instaurado pela Prefeitura Municipal de Capanema, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e 

eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem 

como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco eitrãço, 25 de Abril de 2014 

Sécio- Gerente 

15.458.432/0001-18 
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 
L Francisco B Itrão - Paraná j 



CPF 053.007.539-00 

Francisco BeGt 

Sécio- Gerente 

Rua Goiás, 1'12 1212, Bairro Sáo Cristováo, Cep: 85.601-010, Frneisno Bettráo - Paraná 
Fax. CL»51523 3923 Fone: 046 35243868 	Email: pne, 
CNPJ n915.458.432/0001-18 	 Inw. Estadual n2906.03084-51 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO i 3 TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 79, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao 

Município de Capanema 

Carta Convite n2 019/2014 

Sr. Pregoeiro 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda, inscrito no CNPJ n2  15.458.432/0001-18, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Wesley Francis Evangelista, portador da carteira de identidade n2  9.196.720-0 e 

ao CPF n2  053.007.639-00, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Resalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

r15.458.43210001-18n  
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rue Goiás, 1212 - Si 03 

B. Silo Cristóvão - CEP 85601-070 
L Francisco Beltrão - Paraná 



CPF n2  053.007.539-00 

tof 

Rua Goiás, ne 1212, Bairro São Cristado, Cepa 85.601-070, Francisco Beltráo - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fa e: C:46 3524 3868 	 adm - - Jil.corn 
CNPJ ne 15.453.432/ 1-18 	 Insc. Estadual ne 906.03084-51 

TEIRMO DE EINÚNCIA 

Ao 

Município de Capanerna 

Carta Convite nº 019/2014 

A proponente abaixo assinada, participante do procedimento licitatório 

modalidade Carta Convite n2  019/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, 

na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 

1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim, 

expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se 

a abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco ekráo, 25 de AbriD de 2014. 

&kb- Gerente 

1715.458.432/0001-18-1  
PNEUMACI COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070 
Francisco Beltrão - Paraná 



Municipóo de Capanema 	 Pâgina 

Convite 19/2014 

P 	POST E FORNECE ENTC DEPRODUTOS i SERVEÇ S 

E-mali: pneumaq.adm@hotmail.com  

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: (46) 3523 - 	Celular: 

Telefone contador: (46) 3523 - 

CNP.i. 15.458.432/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Ende eço : R GOLAS 1212 SALA 03 - SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR- CEP 85601-070 

Inscrição Estadual: 9060308451 
	

Contador: ROSINEI SCOTTI 

Representante: WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 

Endereço re ve s c ntante: RUA SÃO PAULO 267 AP 11 - CENTRO FRANCISCO BELTRÃO/PR - CEP 85601-000 

Ern il re pre so ntante: wesley-caua@hotmail.com  

CPF: 053.007.639-00 
	

RG: 9.196.720-0 

Banco: 104 	CEF 	 Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, PR- Francisco 

i';r11 	z:g; 

N°  Rem De,,eriçáo do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 5947-3 

Preço Max!rno 	Marca 

001 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 LITROS 25,00 GL 190,00 PETROBRAS 

002 OLE`,T1U5RIFICANIE 90 GL-5 COM 20 LITROS 10,00 GL 214,67 "ETROBRAS 

003 ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 20 LITROS 5,00 GL 221,33 PETROBRAS 

004 OLE° 88 PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS COM 20 LITROS 230,00 GL 180,00 PETROBRAS 

005 ÓLEO  LUERnCAN1E 15W40 C G-4 COM 20 LITROS 100,00 GL 183,00 PETROBRAS 

009 FLUÍDO ATE DEARON II COM 20 LITROS 25,00 GL 233.33 PETROBRAS 

007 FLUÍDO DE FREI° DOT-3 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 500 ml 5,00 CX 333,33 PETROBRAS 

000 1-- LUIDO DE FREIO DO r-4 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 500 ml 3,00 CX 489.33 PETROBRAS 

009 GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABÃO DE LÍTIO CONSISTÊNCIA NLGI 2, 

BA,-DF COM 20 kg 

10,00 BLD 250,67 PETROBRAS 

Validade da pi opoota: 00 dias 

Prazo de en rega: 2 dias 	 WESL 

PWEUMAQ 	 EUS LTDA 
CNPJ: 15.458,432/ 01-18 

Preço Unitário Preço Total 

189,00 4 725,00 

214,00 2 140,00 

221,00 1 105,00 

180,00 41 400,00 

182,00 18 200,00 

232,00 5 800 00 

333,00 1 665,00 

489,00 1 46],00 

250 00 2 500,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 

TOTAL DA PR OPOSTA 79.002,00 

Telefone representante: 46 9915 1212 

Data de abertura: 28/05/2013 

r15.458.432/0001-181  
PNEUMAQ COMÉRCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

8. São Cristóvão - CEP 85601-070 
Francisco Beitrfto - Paraná 

L 
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°refeitura Municipal de Capanema 
:,ertifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema, 	4  

AUTO POSTO DIDI LTDA.-

CONTRATO SOCIAL.- PLS.01-

bli° DE SA, brasileixo, casadõ, -do com‘'rcia,* 

residente e domiciliado em Capanema-PR, å Av. 

Brasil Sft2p portador do Tttulo Eleitoral n2...* 

, 	 11584 da 88a secdo expedida pela 1071 Zona ' 

Eleitoral de Capanema-Pr, e CPP ns-004764479/ 

68; MARIA CA14EM DE sft, brasileira, casada, ' 

do comércio, residente e domiciliada nesta ci 

dada de Capanema-Pr, å Av. Brasil sos, porta. 

dora do Titulo Eleitoral nS-5.906 da 51 Secd) 

expedida pela 1071 Zona Eleitoral de Capanema 

Pr, e CPF nS-004764479/68, resolvem por este' 

instrumento particular de contrato, constitu-

ir uma sociedade mercantil, por quotas de res 

ponsabilidade Limitada, que se regerá pelas ' 

Leis Nº 3708, de 10 de janeiro de 1919, e .•• 

4726 de 13 de julho de 1965, pelas demais as 
posiç3es legais aplicáveis å espécie e pelas* 

cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominado so- ' 

ciai de "AUTO POSTO DIDI LTDAn., tendo sua s6de e ?dro jurtdi 
co em Capanema-Pr, å Av. Brasil ans,. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo mercantil, o ,* 

ramo de: Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes 

Serviços de Lavagem e Lubrificado de veículos e Borracharja 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de durado da sociedade 6 indet 

minado, iniciando suas atividades para o dia 01 de dezenb 

de 1.983. 

CLÁUSULA QUARTA: 0 capital social inteiramente subscrito 

realizado na forma prevista neste ato, na importåncia 

c4-1.000.000,00-(USI milho de cruzeiros), dividido em 1 

00-(Um milho} de quotas de 4$-1,00-(hum cruzeiro), cada 

.fica assim distribuído entre os sôcios quo Stas: 

-75-7-'  

CLAUSULA 

,-,e6slos 
0, 



e 

'! 

AUTO POSTO DIDI LTDA.- 
CONTRATO SOCIAL.- ?L 8.02. 

1-ÉNIO DE SA, com 500.000-(Quinhentas mil)-quotas da., Q4-1,00-
(hum cruzeiro) cada uma, totalizando a importencia de 

500.000,00-(quinhentos mil,cruzeiros), integralizados da se-,  

guiaste forma: 

a). a$-500.000,00-(quinhentos mil,cruzeiros), á integralizart 
no prazo maximo de 12(doze) meses, em moeda corrente do pais, 

a contar desta data» 

2-MARIA CARMEN DE SA, com 500.000-.(Quinhentas mil) quotas dei 
C4-1,00-(hum cruzeiro) cada uma, totalizando a importencia de 

Q$-500.000,00-(quinhentos mil,cruzeiros), integralizados da 9  

seguinte forma: 

a)- C11-500.000,00-(quinhentos mil,cruzeiros), á integralizaxo 

no prazo maxima de 12(doze) meses, em moeda corrente do pais, 

a contar desta data. 

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é limitada, il 

importencia total do capital social, nos termos do artigo 2s„ 

da Lei Nº 3708 de 10 de janeiro de 1919. 

--CLAUSULA SEXTA: As deliberaOes sociais, ainda que nXo impli-

quem em alteraçâo contratual, poderio ser tomadas por sóciost 
que representem a maioria absoluta do capital da sociedade, 

consoante é faculdade deferida pelo artigo 62, dp decreto N2-
57.651 de 19 de janeiro de 1966.- 

--CLAUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade st> indivisíveis e rilb 
podendo ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a ter 

ceiros sem consentimento unenime dos demais sécios, cabendo a 
estes o direito de prefergncia na sua aquisiao, na proporç 
das quotas que possuirem. 

CLAUSULA OITAVA: O sócio que desejar transferir suas quotas 
deverá notificar por escrito 4 sociedade, discriminando-lhe o 

preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios exerça ou renuncie ao direito de prefeencia, o 

que deverá Lazer dentro de sessenta dias contados do recebi-' 
mento da notificaço ou em maior prazo a critério do sócio 

lienante. Prefeitura Municipal de Capanemá 
Certifico que este document° é *ta Mi 
do oitinal. 
Caparterne 
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AUTO POSTO DIDI LTDA.- 

CONTRATO SOCIAL.- lets.m. 

Decorrido esse prazo sem que seja exercido o dieeit de pree 

rncia, as quotas podeeo ser livremente transferidas. 

CLAUSULA NONA: A sociedade ser: administrada por um ou mais e 

sócios gerentes, a quem compete, privativa e individualmente, 

o uso da firma e a representado ativa e passiva, judicial et 

extrajudicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 

emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operagees ou 

negócios estranhos ao objeto social, especialmente a presta-.i 

ao de avais, endossos, fianças ou cauefes de favor. 

--CLAUSULA DECIMA: Pelos serviços que prestarem is sociedade, 
perceberto os Socios 	título de remuneraedo "pro-labore", 
quantia mensal, fixada em comum acordo até os limites de dedu 

çeo fiscal previstos na legislado do Imposto de Renda, a 

qual serA levada a conta de despesas gerais, 

--CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA; Fica investido nas funçees de geren 

te da sociedade, dispensado da prestado de cane), o sécio • 
bac) te alk. / 

- CLÂUSULA DECIMA SEGUNDA: O ano socialeoincidiri com o ano ci-

vil, devendo a 31 de dezembro de cada ano ser procedido o ba 

lanço geral da sociedade, obedecidas as prescriOes legais e le 
técnicas pertinentes a matéria. Os resultados sera° atribuidos 

aps sócios proporcionalmente às quotas de capital, podendo os' 

lucros a critério dos sécios, serem distribuidos ou ficarem em 

reserva na sociedade. 

--CLAMULA DECIMA TERCEIRA: O falecimento de qualquer dos sécios 

nâo dissolve necessériamemte a sociedade, ficando os herdei 

e sucessores subrogados nos direitos e obriga0es do "de cuj 

podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o qui 
neo respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado 

pelos demais.- 

PARAGRAPO PRIMEIRO: Apurados por balanço os haveres do sócio • 

falecido, seeo pagos em cinco prestaçaes iguais e mensais,ven\ 

cendo a primeira noventa,dias após apresentada 4 sociedade a 

Prefeitura Municipal de Capaneme 
Certifico Que este document° é cede 
do original. 	 *,eir 

apanerna, 	e2 	 eo% 



r.13.2.1  
POSTO D/DI i@TDA" 

O DE aA 

Prefeitura Municipal de Capanerna 
Certifico que este docurnento *la 
do original. 
Capariema, 	ot;  

9 AUTO POSTO DIDI LTDA.- 

CONTRATO SOCIAL.- n8.04— 
torizagIo judicial que permita formaiizar.se ilkeiramente a 

operageo, inclusive perante o Registro do Comercio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica entretanto facultada, mediante consen 

so unänime entre os sócios e herdeiros, outras condições de tt 
pagamento desde que näo afetem a condição econemico-financei-

ro da sociedade. 

PAUGRAFO TERCEIRO: Mediante acordo com os sócios supårstiteS 

os herdeiros poderão ingressar na sociedade, caso não haja e 

impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica. 

E, por assim terem justo e contratados, lavrage 
datam e ~ina% juntamente com duas testemunks 

o presente instrumento em guatro vias de igualil 

teor e forma, obrigando-se fielmente por si e tf 

por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

CAPANEMA-PR„ 30 de novembro de 1,983. 

"<„ a(_,51,- 
N 0 DE Sä 

  

 

MARIA CARMEN DE SÅ 

TESTEMUNHAS: 

ARLEI aihLAD RENNER 

neconheço 	 Firma  CLO 

4410 „oe 	Cu 

dou fé. 

Em Test,* 	 - • 	da verdade. 

Capanorna. 36)do  I/ 	de I kr& 

02) acitselbSo 

E. Juramentada 



SA, FILHOS & CIA LTDA ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

1. ENIO DE SA, brasileiro, casado sob o regime de 
Universal de Bens, natural de Santo Angelo-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. 
Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portador da Cédula 
de Identidade n° 408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-
68, 
2. MARIA CARMEN DE SA, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 4.267.284-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-
20, 
3. EMERSON DE SA, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo,' n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.601.119-8 SSP/PR e CPF. sob o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SA, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/09/1971, natural de Capanema-PR, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.667.739-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos 

Prefeitura 
municipal de  capanems ciOS da Empresa SA, FILHOS & CIA LTDA - ME, com sede na 

due este document° é otvia d ad e de Capanema -PR, à Av. Brasil, n° 651, centro, CEP 

do original. (7 -7 	
44 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, 

Capanema, 	J 	 b o NIRE 41200510014 por despacho em sessão de 01/12/1983, 
tima alteração sob n° 20064574873 por despacho em sessão de 

11/12/2006 e inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 
resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ENIO DE SA vende e transfere em moeda corrente do 
país neste ato a quantia de 10.000 (dez mil) quotas totalmente integralizadas de R$ 
1.00 (um real) cada uma totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) a sócia MARIA 
CARMEN DE SA, brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens, 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Av. Espírito Sa 
n° 638, centro, CEP 85.760-000, portadora do CPF 284.932.069-20 e RG 4.267.28 
SSP/PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social pa 
a ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil re 
/ j/ 

/ divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) c 
uma, inte ralizada em moeda corrente do Pa's, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ Z,  
MARIA CARMEN DE SÁ 50 20.000 20.000,00 
EMERSON DE SÁ 25 10.000 10.000,00 
KENNEDY MIGUEL DE Á 25 10.000 10.000,00 
TOTAL n 100 40.000 40.000,00 



ema-P de Abril de 2013. 

Emers 
Sócio 

e Sá 
inistrador 

E 

UNTAVCOMERCIAL 

SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sc» 
CARMEN DE SÁ e EMERSON DE SÁ, com os poderes e atrib 
administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLAUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato social e alterações que não colidir com as disposições da presente alteração 
contratual. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

E, por assim estarem justos e de acordados, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

Enio de Sá 
Scício administrador retirante 

aria Carm n de Sá 
clAtQ 	 <7.  

Ke' nedy Migu, I de Sá 

é doc 
Sócia Administradoraprefaitura Municipal de CaparSíktiP 

d.P. 90014 
00099 4110 ectedocumento *te fiel 	

JUNTA COMERCIAL 	 ) 

DO PARANÁ 111d 

oaffle" 	st7If 	
p, Re 

14) frPà. etl 

JUNTA COMERCIAL 60 PARÂNA 	• 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA . 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 29/04 /20 J. 3 
SOB NÚMERO: 20131777459 
Protocolo: 13/177745-9, DE 24/04/2013,  

mpresa:41 2 0051001 4 

, FTLHOS a CIA I;TDA -ME 	 SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 



111 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 	 ;, 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
SA, FILHOS & CIA LTDA -ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0051001-4 

CNPJ 

77.754.174/0001-74 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

01/12/1983 

Data de Início 
de Atividade 

01/12/1983 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 651, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO DE 
VEICULOS , BORRACHARIA E TRANSPORTES RODOVIARIOS INTERMUNICIPAL DE CARGAS EM GERAL; 

Capital: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacâo no capital (R$1 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

MARIA CARMEM DE SA 	 20.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
284.932.069-20 

EMERSON DE SA 	 10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
746.520.369-49 

KaNNEDY MIGUEL DE SA 	 10.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
725.884.979-34 

Ultimo Arquivamento 

Data: 29/04/2013 	 Número: 	20131777459 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

14/222413 8 

111111111111111111111 

CAPANEMA - PR, 22 de abril de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Carla T rcatell' 
RG.: 	 / PR 



Emi"o no dia 22/04/2014 às 15:16:59 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Pácina: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
77.754.174/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/12/1983 

NOME EMPRESARIAL 
SA, FILHOS & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

14  C 	D E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS c. 

7.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 

651 
COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 074802014-88888174 
Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
adr, strados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de ' 0. 

Emitida em 131.031-2 
Válida até-09/09/2014:- 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



VOLTAR IMPRit 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77754174/0001-74 

Razão Social: Sá, FILHOS E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL S/N0  SAARA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/04/2014 a-20/05/2014 

Certificação Número: 2014042103275366285000 

Informação obtida em 22/04/2014, às 15:02:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. c a ixa . g ov . b r 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida-7--5T-~ia 29/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Váli a afê 28/07/ 1-4-.-- 
Códi 	e controle da certidão: 0709.260D.C241.6E06 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 11725131-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.754.174/0001-74 

Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
wwvv.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validad -até` 6108/2014-Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

aaaã Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 11725131-09 

Emitida Eletronicamente via Internet 
22/04/2014 - 14:55:02 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 



Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RES SALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POS 	IERIORMEN 	IE MESMO REFEREN 	IE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. N IE CERTIDÃO [EM VALIDADE AIE 

EM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE À 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 6891/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SA, FILHOS & CIA LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE542444C9AC 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

3522 	 77.754.174/0001-74 	3350081541 	 930 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 651 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes 
L 	 , 	, 	‘,* 1 !il ile :q)! I 

CÕDIUO DE A1J 	11CAÇAO: 9L1MH282QE542444C9AC 



011011I1IMI011111111110 
CAPANEMA/PR, 

VITOR HU 

11111110111111111111111 
4, 14:04:16 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SA E FILHOS E CIA LTDA 

CNPJ 77.754.174/0001-74, no período co • eendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

popes ,iutotoiARio 
4utto de Dkatib da Comarca dg, 

çapan€rna - Estado do Paraná 

'Av. Parliot de SalIZEI, 1212 

Callágiv do Cantadoc, Di=.,r1buidor, Parücki, 

Daci~l0Público e AVIãadOf Judicial 

CWN 01.20.1V1/004.67 
Ottse Movem f ecdo - nuter 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



r- FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

81.8cEP. zEVKh.4fRhd 

Controle: 
ij314Y.B4k1F1 

Consulte esse selo e 
bttp://funarpen.corn.br  

Tabefiortato 	otesto martins 
MARIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712 — Fone / Fax: (46) 3552 1384 - Capanema - PR 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de 

Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não consta que SA, FILHOS 

& CIA LTDA ME., sociedade empresária limitada estabelecida na Av  

Brasil n° 651 em Capanema — Pr., inscrita no CNPJ sob n° 

77.754.174/0001-74, tenha títulos protestados nos últimos 5 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. Capanema, 22 de abril de 2014. 

Escrevente Substituta 

Certidão VRC 67,00/ R$ 10,51 
Selo Funarpen VRC 11,46/R$ 1,80 
Buscas VRC 3,00/R$0,47 
Total R$ 81,46 — R$ 12,78 

440 
1011' 



Página 1 de 1 

ir i f 1  91 7, 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 
Certidão n°: 46930753/2014 
Expedição: 22/04;a3914, às 15:12:17 
Validade• 18/10/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expe 

Certifica-se que SA, FILHOS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaç 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trab 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus,bi 



Sá Filhos ik Cia Ltda 
Avenida Brasil, 651, Centro 

Capanema-Paraná 
CN12.1: 77.754.174/0001-74 	1. E: 3350081541 

ANEXO 02 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Convite n°. 019/2014. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Convite, sob n° 019/2014, instaurado pelo 

Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que 

estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, bem como, que nossa 

empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres 

e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanem 5/04/2014 

Nome: E RSON DE SÁ 
RG: 4.601.119-8 



Cap 	-PR, 25 de Abril de 2014. 

Nome: E 	SON DE SÁ 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 

Cargo: Sócio - Administrador 

Så Filhos & Cia Ltda 
Avenida Brasil, 651, Centro 

Capanema-Paraná 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 	L E: 3350081541 

ANEXO 06 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

CONVITE n°. 019/2014 

SÁ FILHOS & CIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF n°. 77.754.174/0001-74 , por intermédio 
de seu representante legal, o Sr. EMERSON DE SA, portador do documento de identidade 
RG n°. 4.601.119-8 , emitido pela SSP/PR , e do CPF n°. 746.520.369-49, DECLARA, sob 
as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 



Sá Filhos & Cia Ltda 
Avenida Brasil, 651, Centro 

Capanema-Paraná 	 '1(i fl -P 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 	1. E: 3350081541 it  

ANEXO 04 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Convite n°. 019/2014. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Convite n°. 

019/2014, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas 

pela Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, 

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase 

habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do 

procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 

proponentes habilitados. 

Capanema, 25/04/2014 

Nome: ERSON DE SÁ 
RG: 4.601.119-8 



Endereço representante: AV ESPIRITO SANTO 638 - CENTRO - CA PAN131/1A/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 

001 	ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 LITROS 

002 	ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 COM 20 LITROS 

003 	ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 20 LITROS 

004 	ÓLEO 68 PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS COM 20 LITROS 

005 	ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 COM 20 LITROS 

006 	FLUÍDO ATF DEXRON II COM 20 LITROS. 

007 	FLUÍDO DE FREIO DOT-3 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 500 ml 

008 	FLUÍDO DE FREIO DOT-4 CAIXA COM 30 UNIDADES DE 500 ml 

009 	GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABÃO DE LÍTIO CONSISTÊNCIA NLGI 2, 

BALDE COM 20 kg 

Telefone representante: 

Data de abertura: 13/03/2012 

Qtde. 

25,00 GL 

10,00 GL 

5,00 GL 

230,00 GL 

100,00 GL 

25,00 GL 

5,00 CX 

3,00 CX 

10,00 BLD 

Preço Unitário Preço Total 

190,00 4.750,00 

214,67 2.146,70 

221,33 1.106,65 

180,00 41.400,00 

183,00 18.300,00 

233,33 5.833,25 

333,33 1.666,65 

489,33 1.467,99 

250,67 2.506,70 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 79.177,94 

TOTAL DA PROPOSTA : 79.177,94 

Unid. 

SA, 	• & CIA LTDA 

CNPJ: 77.754.174/0001-74 

Conta: 19406-9 

Preço Máximo Marca 

190,00 PETROBRAS 

214,67 PETROBRAS 

221,33 PETROBRAS 

180,00 PETROBRAS 

183,00 PETROBRAS 

233,33 PETROBRAS 

333,33 PETROBRAS 

489,33 PETROBRAS 

250,67 PETROBRAS 

23/04/20140330:44 esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Município de Capanema 	 Página 1 

Convite 19/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.754.174/0001-74 	Fornecedor : SA, FILHOS & CIA LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 651 - CENTRO- Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 3350081541 
	

Contador: EIDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: EMERSON DE SA 	 CPF: 746.520.369-49 RG: 46011198 



Município de Capanema - 2014 
Mapa da Licitação 

Convite 19/2014 

Página 1 

Data abertura 25/04/2014 	 Data julgamento 25/04/2014 Data homologação 

Produto UN Quantidade 

CN P,1 77 754 174/1Ø1-74 

Preço 	Marca 

C 	PJ 15 458 432/0001-18 

Preço 	Marca 

Lote 001 - Lote 001 

001 	ÓLEO LU BR IFICANTE lOW C OM 20 LITR OS CL 25 00 190,00 PETROBRAS 189,00* PETROBRAS 

002 	OLEO LUBR IF 'GANTE 90GL-5 COM 200 GL 10 00 2146; PETROBRAS 214,00* PETROBRAS 

TROS 

003 	OLE° LU BR IFICANTE EP140 COM 20 LIT R GL 500 )2133 ROBRAS 221.00* PETROBRAS 

OS 

4134 	OLE0 68 PARA SISTEMAS H IDRAU: !CO:, C GL 230 00 180.00 * PE1 BOBRAS 180 00 PETROBRAS 

OM 20 LITROS 

005 	.") i E0 L' IBR IF !GANTE 15W40 C G-4 COM 2 DL 100.00 183 00 PETROBRAS 182,00 * PETROBRAS 

0 LITROS 

C% 	FLUÍCO ATF DEARON li LOM 20 LITROS GL 25,00 23333 PETROBRAS 232,00 * PETROBRAS 

007 	FLU IDO DE FREIO DOT 3 CAIXA COM 30 CX 500 333.33 PETROBRAS 333,00 * PETROBRAS 

UNIDADES DE 500 mt 

008 	FLUÍDO DE FREIO DOT-4 CAIXA COM 30 CX 3,00 489.33 PETROBRAS 489,00 * PETROBRAS 

UNIDADES DE 500 nil 

009 	GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABA() DEL BLD 10 00 250 87 PETROBRAS 250.00 * PETROBRAS 

íTIO CONSISTÊNCIA Nt.G12,BALDE COM 2019 

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR 

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 41.400.00 37.602,00 

:,N PJ 77  /54 ,74/0001-74 SA, FILHOS & CIA LTDA CNP! 15 458 43 0001-18 - PNEUMAQ COMER CIO DE PNEUS LTDA 

FRU - Frustrado DES - Deserto EM P - Empate EMS Empate ME 

Emitido ocr GABRIEL C IPR IANI na ,,ersãc 5507n 

 

25/04/2014 09.28 40 

 

",„̀) 



Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Convite 19/2014 

1! 4.  9 

Pagma 1 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade 	Status Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

Fornecedor: 50449-1 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Lote 001 • Lote 001 

CNPJ: 15.458.432/0001-18 Telefone: (46) 3524. 3868 	Status: Habilitado 37.602,00 

37 602,00 

001 36252 ÓLEO LU BR IF ICANTE 10W COM 20 LITROS GL 25,00 Habilitado PETROBRAS 189,00 4725,00 * 

002 36253 ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 COM 20 LITROS GL 10,00 Habilitado PETROBRAS 214,00 2 140,00 * 

003 36254 OLE0 LUBRIFICANTE EP140 COM 20 LITROS GL 5,00 Habilitado PETROBRAS 221,00 1105,00 * 

005 36256 ()LEID LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 COM 20 LITROS GL 100,00 Habilitado PETROBRAS 182,00 18.200,00 * 

006 36257 FLUÍDO ATF DEXRON II COM 20 LITROS GL 25,00 Habilitado PETROBRAS 232,00 5 800,00 * 

007 36258 FLUÍDO DE FREIO DOT-3 CAIXA COM 30 UNIDADES D CX 5,00 Habilitado PETROBRAS 333,00 1 665,00 * 

E 500 ml 

008 36259 FLUÍDO DE FREIO DOT-4 CAIXA COM 30 UNIDADES D CX 3,00 Habilitado PETROBRAS 489,00 1 467,00 * 

E 500 ml 

009 36260 GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABÃO DE Li 110 CONSI BLD 1900 Habilitado PETROBRAS 250,00 2500,00 * 

STÈNC IA NLGI 2,BALDE COM 20 kg 

Fmmecedor: 1605-5 SA, FILHOS & CIA LTDA 

001 • Lote 001 

004 

	

	36255 OLE° 68 PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS COM 20 LITR 

OS 

CNPJ: 77.754.174/0001-74 Telefone: (46) 3552- 1533 

GL 
	

23000 Habilitado 	PETROBRAS 

Status: 	Habilitado 41 400,00 

41 400,00 

180,00 41 400,00 * 

VALOR TOTAL: 79 002,00 

Emtido por GABRIEL C IPR IAN I na versão 5507 ri 25/04/2014 09 28 46 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema .f9 (;.,. 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 019 - Convite 

Aos vinte e cinco dias de abril de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria Nr 5767/2014, constituída pelos Srs. CLAIR JOSE WALTER, EDINA LUCIANE 
ESCHER SOTT, HELIEL PEDRO ENGEL, LUCIANO DOROCHOWICZ, MARILUCI CANDIOTO 
SALVADORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Convite, 
veiculado através do nr 019, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, 
GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes 
empresas: SA, FILHOS & CIA LTDA, PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e CORDOVA 
& BORTOLINI LTDA - EPP. Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, 
deu-se a abertura dos envelopes N°01, contendo a documentação de cada proponente 
os quais foram conferidos e Rubricados pela Comissão e pelos representantes das 
proponentes. Examinada a documentação a comissão julgou habilitadas somente as 
empresas SA, FILHOS & CIA LTDA e PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. A empresa 
CORDOVA & BORTOLINI LTDA - EPP foi desclassificada por não apresentar a certidão do 
item 8.2.1 letra g) do edital. As proponentes nada argüiram sobre os documentos 
apresentados e firmaram termo de Renuncia ao Direito de impugna-los, razão pela qual 
foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os 
envelope N°02, contendo as propostas de preço das proponentes habilitadas, foram os 
mesmos conferidos e rubricados pela comissão e pelos representantes das pro r+ • 
De Acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificaç-, 
item: 

VENCEDORES 	 ,.., 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 1 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W 
COM 20 LITROS 

PETROBRAS 25,00 189,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 2 ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 
COM 20 LITROS 

PETROBRAS 10,00 214,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 3 ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 
COM 20 LITROS 

PETROBRAS 5,00 221,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 1 4 ÓLEO 68 PARA SISTEMAS 
HIDRÁULICOS COM 20 LITROS 

PETROBRAS 230,00 180,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 5 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C 
G-4 COM 20 LITROS 

PETROBRAS 100,00 182,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 6 FLUIDO ATF DEXRON II COM 
20 LITROS. 

PETROBRAS 25,00 232,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 7 FLUÍDO DE FREIO DOT-3 
CAIXA COM 30 UNIDADES DE 
500 ml 

PETROBRAS 5,00 333,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 8 FLUÍDO DE FREIO DOT-4 
CAIXA COM 30 UNIDADES DE 
500 ml 

PETROBRAS 3,00 489,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 9 GRAXA MULTIUSO A BASE DE 
SABÃO DE LÍTIO 
CONSISTÊNCIA NLGI 2, BALDE 
COM 20 kg 

PETROBRAS 10,00 	\ 250,00 

Av. Pedro Viriato Fangot de Souza, 1080 — Centro— 85760-000 
Fone 96-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



(1,0~2)  
uCIANO DO 	WICZ 
Portaria n° 57 f;',, /2014 

Presidente da i.:orniasáo 

HELIE 
Port 
MMO 

0 ENGEL 
576712014  
a COmissáo 

MARIL 	ANDIOT SALVADOR' 
Portaria n°6 7/2014 
Membros da 	mbo 

Prefeitura .9Viuniciyar de 
Capanema 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursai previsto no art. 109 inciso I, alinea 'b', da mesma 
lei antes citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a 
presente Ata pela Comissão de Licitação e pelos 	resentantes das proponentes. 

CLAIR JO 	ER 
Portaria n° 5767/2014 
Membros da Comissáo 

EDINA L 	H R SOTT 
Portaria n° 576712014 
Membros da Comissáo 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



LIN 	MARIA DE L RA DENA 
REFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Munic-par de 
Capanema ):, 	" 

PORTARIA 5845/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 019 - MODALIDADE - Convite 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com lei n° 8666/93 e suas 
alterações, especialmente em .seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade 
Convite n° 019/2014 e Adjudico, objeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 1 ÓLEO LUBRIFICANTE lOW 
COM 20 LITROS 

PETROBRAS 25,00 189,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 2 ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 
COM 20 LITROS 

PETROBRAS 10,00 214,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 3 ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 
COM 20 LITROS 

PETROBRAS 5,00 221,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 1 4 ÓLEO 68 PARA SISTEMAS 
HIDRÁULICOS COM 20 
LITROS 

PETROBRAS 230,00 180,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 5 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 
C G-4 COM 20 LITROS 

PETROBRAS 100,00 182,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 6 FLUÍDO ATF DEXRON II COM 
20 LITROS.  

PETROBRAS 25,00 232,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 7 FLUÍDO DE FREIO DOT-3 
CAIXA COM 30 UNIDADES DE 
500 mi 

PETROBRAS 5,00 333,00 

PNEUIV1AQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 8 FLUIDO DE FREIO DOT-4 
CAIXA COM 30 UNIDADES DE 
500 ml 

PETROBRAS 3,00 489,00 

PNEUÍVIAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 9 GRAXA MULTIUSO A BASE 
DE SABÃO DE LITIO 
CONSISTÊNCIA NLGI 2, 
BALDE COM 20 kg 

PETROBRAS 10,00 250,00 

Valor total dos gastos com a Lic tação modalidade Convite N° 019/2014, R$ 79.002,00 
(Setenta e Nove Mil e Dois Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 30 de abril de 2014 

Av Pedro Viriam Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone'46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Trefeitura Yuniciyar de 

Capanema 

FSTRATC CE CONTRATO 076/2014 
Con vite Na 022/2014 

Data da Asmnatira 3D/04540 r4 

	

tralante 	Mun cipio de Capanema-Pr 

	

Con träda 	R BENATTi & CIA LIDA • ME 
Objeto AQLISI* DE MADEIRAS 319ERSA5 PARA USO DA ADI4INIST240 PUBLICA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 
Data Irma) de agenda 30/0412014, data bal de rigåntia 29/04/2915 
Valur total R5 46 600,00 (Quererta e Sen Mil e Semcentos Rems) 

Lindar: Maria de Lera Denarim 
Prefata Municipal 

,,: 
,. 

BRASS. 
1993 
maner 

,, 	, 

	

1. 	Prefeitura Yuniciyat de 
• • 	Cayanema 

Conederato 
espeamente 
AOL,S,CAD 
CAPANEMA 

PORTARIA 5649294 
TERMO DE 40M0LOGACAO 

,C1TACAO 015 	MODAJDADE Pregåt 
is o procednerro clatono isla de mord,. an el n' 813« e sus alleracfres 
arr eau a890 43, hanoMgo o Edda De liclaoåo modanade Pregåo n° 0192014 okt 

DE LMROS PARA COMPOSICAO DAS BIBLIOTECAS DOS CMEls DO MUNICIPIO CE 
- PR EM ATENDIMENTO A RESOUJCAO FDIRIDE 10 15 DE 19092013, PROGRAMS 

CARINHCSO Em csmonmento ao asposm no ad 101 paragraf° 1 da La 8666, de 21 de runno oe 
lama-se Dublico o reeSado da ratacå° en epigrafe apresenrando Ont venceriones) pas notam 
oregopa ment 

Fonem,da 	 ..ae 	öers 	' 
VIDJ DISTRIBUIDORA DE LIVROS ITDA 	1 	II no 193 
Varor dal dos gastro can a fredade modalidade Preg"o N° 0152014 RS 26.36850 Nate e Sels /6 
T,ezamos e Sessenta e ORO Reas e Carquenia Cestavosl 
Homolog° a oreserde licla0c 

CAPOSEIM 25 de abd cm 931, 
LINDAMIR StARS DE LAM DENAR DIN 

4404678 MUNICIPAL 

V.S• 

Trefeitura Yunielpa(de 

Cayanema 

PORTARIA 584112014 
TERMO DE HOMOLOGACAO E ATO ADJUDICATORIC 

LICRACAO 017 	SIODALIDADE Conmte 
Damsida-n& rye o procaineino kåtors) eda de accsdo can le n° 86953 e suas alter-doks 
&eminente em ser atgo 43, Pomolog° 2 Edtal de Intar2Somcdadade Canada n°01712014 e AMudics 
obrelo 	CCNTRATADA0 DE EMPRESA 	ESPECIAUZADA 	PARA 	ELABORAC DE PROJETO 
-4.111/RAL PROJETO HIDROSSANITARIO FROJETO DE PREVENCAC CONTRA iNCENDIO E 

TO ELETKCO DE 440.4 TENSAD PARA AMPLIACAO DC CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
,•NEM4 	PR Em pumorna* as ampel° no ad 109 paragrafs Ida Le 8 668 de 21 dejunno de 1993 

Pmkse påla o rad=a Lago an epigrale apresclarda asa eismjciles,I pils me, mena 
8r,;8 per 4eI8 

 
Faneceda K//e 	. lem 
JO MACHADO CONSTRUCCES L TOA 1 2e3 

R FASOLOENGENHARA ELETRICA CITA 
Varor lata dos Dasks can a leda5MD moderdade C:mate N° 0102014 	RS 2184199 ftride e Jm Nir 
Dimmas e Opaenta e Tres Reas e Nmord e NOieCentavoS i 

Homolog° a aessokielaeio 
CAPANEMA 28 de te De 2014 

JNDAMIR MARIA DE LAKA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

1., i 	hefeitura lviunicy)  arde 

Capanema 

-- PORTA% 584112014 
TERMO DE HOMOLOGADA0 

0003800 014 	MODAsiDACE Redo 
:cedera= que o aosekners, dan, ests d, acomo can tel n° 86593 e mas demo/res 
geesaleente em see ag° 43 hanoogo c Edda oe Irclar/e mocialidade Pink, 0'0102014 get° 
40L,190 0 DE APARELHOS DE 'R CONDICIOAMDO PARA APLICACAO EIM ESPACOS DESTINA,DOS A 
EDUCACAO INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPASIEMA 	PR Em cumenmento ao ensposto no an 109 
paragrafs, 	da La 8 666 de 21 de fann( de 	093 tana se public D reaullaoo da ralapho em epigraie 
apresedando orsi venceeorresf Dem ontet mena precc pairen 
Fomeeda 	 KOte an 
ARTON LUIZ I/BARD 1 1 3 4 e5 
ELETROMNOUINASASTEC LTDA 1 

AULINARIS WOLF CLIMATIZACAO LTDA • ME f 6 

abf otal dos gaslos con a licSagåo modadade Pregåo N°0142014 RS 14541000 1Cenfo e Ouarenra e 
CncoMa latractos e De ReaiS 

riomoogo a presente Ida* 
CAPANEM114 22de abrd de 2014 

,INDAMIR MARM DE TARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

. 
Prefeitura .11/1unic !p' ar de 

Capanema 

PORTARIA 584412014 
TERMO DE HOMOLOGACÄO E ATO ADJUDICATORIO 

IICITACAO 018 .MODALIDADE - Con /de 
Conaderado que e oreedmato Inlatono alla de acado can la it 8681193 e was ateraobes 
especalmente em ser artgo 43, homolog° o Edda) de LalasSo modaldade Conute n° 792014 e ArSudico 
eja 	AQUISIVA0 DE MATERIALS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA 'JSO NO DEPARTAMENTC 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA • PR. Em numonmento ao asposto no art 109, paragrato 1 da 
La 8666, de 21 de ich° de 1993 tomame public o resullaco da id acAa em epigrale apresenrando as' 
vencedaleslpelo alten Plena prego por /em, 
Faneceda 	 Lot tem 
,OJA TE CONFECCOES GOLDON 	1 
ITDA 

1 2 1 4 5,6, 7, 8, 10 11 	12 25, 26 27 e 28 

LAURE7E PREIBERGERME 	ll 9. 13 	14 15.16,17,18. 19 20,21 	22 23e 24 
Valar told das gastas can a Iioaapdo modalida 
Sescentos e Selenta e Nove Reas e Smarta e Sels 
Hamar:go a oresente ridageo 

UNDAMIR MARIA 
PREFEITA 

e Conmte N° 0182014 R$ 29 o79.66 61ne e Nove kil 
Centavost 

CAPANEMA 29 de abrd de 2014 
DE LAKA DENARDIN 
MJNICIPAL 

	

.; 	. 

	

‘. ,,',,7.7-g. 	Prefettura 31unicy)' al- de •,, 	,,•„,, 
Capanema 

,_ 	PORTARM 58492014 
7 	TERMO DE HOMOL08100 EATOADJMATORID 
7 	LICITAC0C_M19_,-MODALIDADE- 

Conederanda que o omogne*Scilateno esla de nord° 
especralrente en seu atgo 43, nomologo 0 Er dal de Irolgo madadade 
objets 	AQUISI9Å0 DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUID° 	DE 
MACUSNAS DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ad 109 paragraf° Ida La 8.666 	de 21 de mnho de 1993, lama•se 
epierfe apresentanoa ars) vencedomesl pelo viten° mena prego 

- -..- 
Gamle- 	- 	. 

can ra n" 868693 e sus aterges 
Conme if 0192014 e Ando 

$12810 PARA USO Er/ VEICULOS E 
, PR 	Em cumpnmenlo ao disposto no 

public° a resultaao da Scdgo em 
allem. 

FfiRKedu 	 kae tun  
PNEUMAOCOMERCIO DE PNEUS LTDA 	p 12,3,5,6,7,6 e9 
SA, FIL2108 0 CIA LIDA 	 1' C 
Vala talat dos gastas pm a ImkasSo modanade Code/1°01912014 R$ 79,00200 ISetenta e Nove Mil e 
Dos Remni 
Homolog° apas= ucia= 

CAPPMEMA 30 cia eld de 20'4 
'MUR MARIA DE tARA DENARDIN 

PREFEITA MUN CIPAL 

Prefeitura Yunte" ly a•C de 

Capanema 

PORTARIA 58462014 
TERMO DE HOMOLOGACAO E ATO ADJUDICATORIC 

LICTACAO 020 -MODALIDADE -1onmle 
lonsrderamto we e procedmento klimp° isla de acordo em le C 8893193 e sus derriJes 
eSpecalmeme em seu arugu 43 mag° o Edsal ae klaga meadade Connie nd 02012014 e Adjudico 
objefo AOUISIOAO DE MADEIRAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRACÄO PUBLICA DO MUNICIPIC 
DE CAPANDM -PR Em cumonmelo m aspe* no an 199 paragraf° 1 de Le 8666 de 21de luns de 
1993 larname polic 6 med= da letagåo an eagrafe apresentando or i vencedogesl Delo antenn 
Mem oreda oa irem 

Fr:fre:KIX 

MATERIAS DE CONSTRUCAO ROGERI LIDA 1 1, 2 e 3 

R BENATTI 5 CIA ITDA -ME 1 4 e S 
Valor lad dos gaa as com a Lola* modadade Calle N° 020/2014 R$ 78925,90 rSkenta e Ok 4111 
Novecentos e V* e Com Reas! 
4810100a pressa WO 

CAPANEMA 97 de abd e 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

NOTIFICAGÄO 

Pte2e0(a) Senhon// 

Em cumpnmemo a Lel Federal n" 94E2 de 20 de frelp de 1997, a %fota Municipal de 
Gasellerna Estado do Porens, vem teves deste NOT1FICAR V S's 440 011 datas a seguir rellacnadas 
loram efeuvadas as liberastes de Remsas Federms ao Munrcipio de Capanema conforme sagor 

F P M FUND() DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS -9703-9 3004.14 
3004.14 

12.870,63 
370.303,29 

EN D.E -FUNDE8-FUNDOMANUT DESENV EDUC.8ASICA- 19144-2 29.04.2014 
30.04.14 

2937,59 
48.806,13 

M DS -APAE -25157.7 260414 910,78 

LOMME MARIA DE LAKA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

I 

LTO 

I FP .55 786-0110 

uon.br 
zsn -8701 
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Dyr , 	Dr 
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PLANA LTO 
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Nr Sr \ el Al 	8 -. 	829/21118. 	FIRNIAIR 1 	r N, ria 
MAN 81.1 Orr 1 WO MUNK IPA 1. DI SAUIll• DI. PI. ANALI 
VIOMDAL H LIDA. 

A. I ute e ystre Jim, do min; de 
e dumma' i AIDNIIIPIO DE PLAINAL I i/AVS/DO MUNK 
KANA; Tia am, do reprenenterro rrin leu Pmfeart 0, 
KUHN e Gester du p , u,11,. Al imrelpal de hoade de Planalfa 
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MITil. 141,114, de Fart. mango de 	Innarks el n 	ine. 
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6e9seirt e e allo mil e d tairurentre 1..1b1 ps,Ind 0 rabbla 
de NN 84652,00 reaetra e 	Loire tid e seiseer ...Je eiLylrei• le 

i.,,, T 	\ att' do dlofide 	C/timra:da 	0nnd:ai are, å 

i 	• 'teti .62,e1 	 806 	L 	 , 	I61,,f1  t 

	

IoTAI 	 I 	 14204,11  
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filmad, 	,sön' 	8, 

a> 1rrt26 (kl dtP(PP.Idil 
at• 	i hien 	..s,u do, 

e ruda c sels reas , 
des:. el:Mesar al 

I 	ii' 	-"5.2.711, il iehrai, 
•o t ' meode halo, de 
• . , FORPO 141,1 , , •si ratade 

,C1.5 -oh e solens P Sel, 

i- 

PRIMEIRO 	I ERMO ADOITO AO CON-FRAU,' Armdp\ 

FORNE( IMEKIO 	DI. 	C (NUL SIMl 	\" 	:29/21113, 
PRES6NCIDI 	N'' 	0(8)2013, 	FIRMADr. 	CAJ ras 
Hi. ANM TOA- L MIM MUNICIPAI Dr SAL DF J/C PLANAT 
momDmil f. 104. 

Ao3 vide e quatro dias do ulk de 
qualoi7o o MUNICIPIO Dr, PLANAT TOIFUNDO MUNICIPA 

PLANAL fO, onde do reprehentadO pelo see Preferta. Sr 
KULIN P 1.251., d..1-1141d0 Mt11.111NI de -utriv de rronallo 
A1510 POS I sa MOMBA( Il I. FOA., neNie :au reeresentail 
, 	505015/ 	MOMBACH 	rank el,~ 	.are 0,111l111 , 	.varde 
ol mim ral no• I 	Inrociremrento de •..1I111,1141PCI II 	224'411' 
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CONTRATO N° 074/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA SA, FILHOS & CIA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
tinpregaticio, de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 
75.972 760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado peia 
Prefeita .NlunicipaL Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado 
Empresa SA, FILHOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 77.754 174/0001-74. 
situada a AV BRASIL, 651 • CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO. Capanema/PR. neste ato 
representada pelo(a) Sr(a)EMERSON DE SA, inscrito no CPF n°746.520.369-49, residente e 
domiciliado em Capanema./PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei u ° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
Convite N° 019/2014, que fazem parte integrante deste instrumento. mediante as cláusulas 
e condicões a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES. GRAXA E FLUÍDO DE FREIO 1-'_\ RA USO 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO .MUNICIPAL DE CAPANEMA PR. conform, 
descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edita  Eri_tai da CARTA 

CONVITE N" 019/2014, com seus Anexos„ e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO  REGIME DE FORNECIMENTO 

:2,1-  Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcelas. no ril'a`,0 +,,re‘'tS'tu neste 

instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO. PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS 

3.1. O objeto deverá ser entregue notiforme discriminado abaixo: 
r)escriçåo do produtoi.t•erviço 	 . Marca Unidade de QuantidalPreço Preço totai i 

produto medida de unitário 
OLEO 68 PARA SISTEMAS HIDRAULICOS PETROBRAS GL 230 00 180,00 41.400,00 
COM 90 ITROS 

3.1.1. O prazo de entrega do ni:::teria;:. será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

'Nfluni ein al. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES  D A CONTRATADA 

4.1. X CONTRXI'ADA obriga 	;-): 

Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e loe 

Av P-edto vnlaw Nrigot c'e SOUZ2 1.980 ,:;entre - 85760 C,00 
F 	 132 - Fa., .15n3::52-1122 

CAPANEMA PR 
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Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir. reparar. 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou ria minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 41.400,00 (Quarenta e um mil e quatrocentos reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, mat 	s de consumo 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

Av Pedro V,nato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n' 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá 
encerramento em 29/04/2015. 

a partir da data 

início na data 

da assinatura do 

de 30/04/2014 e 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a s 

EM=IxNxVP 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 15 (quinze) dias após solicitação da 
Prefeitura. 
9.2. O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
9.3. O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
9.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos ca usados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 

9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, fica 

sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 

outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 170 02,001.04.122.04022-020 000 
2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 
2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 
2019 650 07.001.12.361.12012-102 103 
2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 
2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 ------ 
2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 	 .f, 
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2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 
2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 
2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 
2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 
2014 2890 12.001.22.66122012-222 000 
2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 	 -1 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostaram ereto. 

11, 	CLÁUSULA DÉCIMA 'YRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dávidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

11.1. I_ 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de. que trata esta cláusula 'não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE Ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiScal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

12. CLÁUSULA DÉCIMA:SEGUNDA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Eventuais alterações contratuais regerse-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 

1993. 

12.1.1. Á CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os 

acréscimos ou supressões-  que se 'fizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contra ração, 

12.1.2-. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes podefao exceder 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o are, 57. §-I°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice lNPC/IBCiil. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA 	IRA 	DA.S INFRAÇÕES 	IXS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 
15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "g" a "k" do item 25.1, do edital, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito a: 
15.4.1. Devolução da garantia; 
15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  
16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n" 
8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem 
parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO  
17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 
útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que ao puderem se 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Es ad al, Comarca d 
Capanema-PR. 
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SA, FILHOS & CIA LTDA 

Testemunhas: 

'Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

NOME: Gil 
CPF: 55 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual t: 	forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA. 30/04/2014. 

LIND R MARIA DE LARA DENnN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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CONTRATO N° 073/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA PNEUMAQ COMERCIO DE 

PNEUS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a 
Empresa PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n." 
15.458.432/0001-18, situada a R GOIÁS, 1212 SALA 03 - CEP: 85601070 - BAIRRO: SÃO 
CRISTÓVÃO, Francisco Beltrão/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)WESLEY 
FRANCIS EVANGELISTA, inscrito no CPF n°053.007.639-00, residente e domiciliado em 
Francisco Beltrão/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 
obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Convite N° 
019/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDO DE FREIO PARA USO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR, conforme 
descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital da CARTA 

CONVITE N° 019/2014, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  

2.1- Os objetos do presente certame deverão ser fornecidos em parcelas, no prazo previsto neste 

instrumento contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  

3.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 ÓLEO LUBRIFICANTE 10W COM 20 LITROS PETROBRAS GL 25,00 189,00 4.725,00 
2 ÓLEO LUBRIFICANTE 90 GL-5 COM 20 LITROS PETROBRAS GL 10,00 214,00 2.140,00 
3 ÓLEO LUBRIFICANTE EP140 COM 20 LITROS PETROBRAS GL 5,00 221,00 1 105,00 
5 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 C G-4 COM 20 

LITROS  

PETROBRAS GL 100,00 182,00 18 200,00 

6 FLUÍDO ATF DEXRON II COM 20 LITROS. PETROBRAS GL 25,00 232 !"5 800,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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7 FLUÍDO DE FREIO DOT-3 CAIXA COM 30 
UNIDADES DE 500 ml 

PETROBRAS CX 5,00 333,00 1.665,00 

8 FLUÍDO DE FREIO DOT-4 CAIXA COM 30 
UNIDADES DE 500 ml 

PETROBRAS CX 3,00 489,00 1.467,00 

9 GRAXA MULTIUSO A BASE DE SABÃO DE 
LÍTIO CONSISTÊNCIA NLGI 2, BALDE COM 20 
kg 

PETROBRAS BLD 10,00 250,00 2.500,00 

3.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela Prefeitura 

Municipal. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 

procedência e prazo de garantia; 

4.1.1.1. Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

4.1.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 

Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

4.1.3, Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

4.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcoritratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

4.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
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provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

servidor especialmente designado; 

5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

6.1. O valor do contrato é de R$ 37.602,00 (Trinta e sete mil, seiscentos e dois reais). 

6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 30/04/2014 E' 
encerramento em 29/04/2015. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 20 do edital. 

8.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

8.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da Contratada no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente 

quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.5.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, rios termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

contacorrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICÕES DE ENTREGA 
9.1. A empresa vencedora deverá entregar os materiais em até 15 (quinze) dias após solicitação da 
Prefeitura. 
9.2. O(s) material (is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto e, ainda, verificará a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
9.3. O(s) material (is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, 
observadas as especificações contidas no Anexo 01. 
9.4. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o 
contratado obrigado a atender. 
9.5. No caso de material rejeitado, o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca. 
9.6. O licitador não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
9.7. A proponente fica obrigada a garantir a qualidade do equipamento, pelo período mínimo de 12 
(doze) meses da entrada em operação, contra defeitos e pelo mesmo período para assistência 
técnica, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração de garantia. 
9.8. A proponente fica obrigada a garantir a prestação de assistência técnica durante o prazo de 
garantia e após este por prazo não inferior a 60 meses. 
9.9. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente. fica 

sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e 

outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 170 02.001.04.122.04022-020 000 

2014 340 05.001.04.122.04022-023 000 

2014 640 07.001.12.361.12012-102 000 

2014 650 07.001.12.361.12012-102 103 

2014 660 07.001.12.361.12012-102 104 

2014 1170 07.002.27.812.27012-272 000 

2014 1330 08.001.26.782.26012-262 000 

2014 1430 08.002.15.452.15012-154 000 

2014 1710 09.001.10.301.10012-081 000 

2014 1720 09.001.10.301.10012-081 303 

2014 2250 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2370 11.001.08.244.08012-041 000 

2014 2890 12.001.22.661.22012-222 000 

2014 2960 12.002.23.695.23012-233 000 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

11. 	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 

ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei o" 8.666, de 

1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado da contratação. 

12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, fica 

assegurado o reajuste do valor pactuado inicialmente pelo índice INPC/IBGE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 21 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -.DA RESCISÃO CONTRATUAL  

15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 22 do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas ''g" a "k" do item 25.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem corno a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 

pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei o' 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 12:3, de 2006, e na Lei ne' 

8.666. de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas fede ais, que fazem 
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parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem Ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Cap anema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

NOME: G n Am ri Huber j  - a7 
CPF: 5`:.119.969-04 
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02 
Prefeitura Ulwunpal de Caparana — Estado do Panaria 
Av Pangot de Souza, 1080— Capanema— Paraná— Centro 

AVISO DE LICITAÇÁO — PREGA0 PRESENCIAL N°018/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Peau torna publico que realizara 
Processo Lioadono, nos termos a segar 
Modali dade Pregão Pramen' n' 018/2014 —FMC* 
Tip de Julgamento Menor preto por ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE PATRULHA AORICO:A TRATOR AGRIDDLA 
GRADE AF.ADORA PLANTADEIRA ADUBADEIRA, COLHEDEIP-k DE 
FORRAGENS CARRETA BASCULANTE E DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
OFOANICO PARA C MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 793908/2012, PROCESSO 
16:0493-14+2013 - MOA 
Abertura das propostas 09 00 horas do dm I 5 de Mao de 2014 
Local Prefeitura Muniopal ce Capanema Av Pangot de Souza 108[1—

apanerna — Farma — Centro 
Dennis iniamações poderão ser nbtidas no endereço acorria arado em homo 
carnal de expediente 

n:Ad:ma-Ex d2 de Mao de al4 

rel Felipe 	FYegoara  

Prefedua Midnapal de C pp anema atado do Flanel 
Ar Pangot de Souza, 1080— Capaima 	—Centra 

AVIK: DE LICITAÇAC - PREGA2 PRESENCIAL 019O114 

MUNICIPIO DE CAPANEMA Estada do Parana torna publica que realoara 
Processa Lotion°, nos censos a seguir 
Modalidade Pregão Ritser-nv:lal riT 019,1014 PMC 
Tipo do Julgamento Menor prego por ITEM 

Objeto AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA USO NAS 

INSTALAÇÕES DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENC1A 
SGCIPL 	CRAS E DA SECRETARIA DA FAMILIA. 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIC DE CAPANEMA PR., 

EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA IGL SUAS 
Abelara da proposta,. 99 00 horas do dia 19 de Ma.., de 2014 
Looi Preaduza Mumcipal de -l:apaneina .Av Pangot de Souza 080—
Cap casa— Parana — Censo 
Damars infoonapõ es poderão oe<obtidas rio enderece acima citado em horen 
nol:raai de especuente 

Co: aseina-Pr, 1:12 Je Maio de 2D!4 

Jade' Felipe Olmen • Pregoeirni 

Trefettum Ihniciparde 
Capanema 

EATNATC DONTRATO  065/2014 
nregáo 015'2014 i• 

Data ad Assinatura 29/04/2011 
Contratante 	niumcgto oe Capanema-R 
Contratada 	el2U DISI kl BIJIDOILA DE IVRO5 LTDA 
Dbjetc AQUISIÇÁO DE LIVROS PARI COMPOSIÇÃO DAS BIBLIOTECAS DOS CNErs DC 
NUIRCIPIC JE CAPANEMA %R, EH ATENDIMENTO A RESOD,C4C ,l)tfM1D N' o DE 
16105;20,S, PROGPAMA BRASI L CAPIAHOSO 
Oma IniLiai ne J vent,. 08/0/02O14. do finai de upencia 22/12r201. 
vala 	RO 26 368,50 I vete e Seis atd, Trazentos e Sessenta e Ortu hors e OffivenIR 
Centle05) 

Mana de Iara Detardin 
Prefeita Mannin& 

Trefettura .`114uniciyal de 
Capanema 

EitfRATO DE áltiTRATO Nn U97/2014  
:_conte rra 01,1004 

Data de Assinatura. 28/08/2014 
Contante. 	kimden de Carianona-R" 
Contratada 	A R FASOLO ENGENHARIA ELETRICA LTDA 
Objeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETC 
ESTRUTURAL, PROJETO HIDROSSANITARIO, PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INcEND10 E 
oAc.:ETH ELED:IcO DE BRISA TENSOS PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL De SAÚDE DE 
;!IPANEMA FR 
Data 'Mal de t,9fintia 29104/2011, data fine de tigéncia 22/10/2014  
treur tora: Rs 7 609,16 (Sete 661 Otccentas e ata Reata e Deasses Centavos) 

..1,1,11, Mana ór litl Deed, 
,.earta niumapai 

Prefeitura 2unicipaíde 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°06812014 
Pregão N° 014/2014 

Data da Assinatura 2910412014 
Contratante 	Municipio de Capanema-Pr 
Cortratada, 	AIRTON LUIZ LIBARDI 
Objeto, AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
PR. 
Data Inicial de vigéncia 29/04/2014, data Oral de urgência 2810512015 
Jatos total Rs 17051000 (Canto e Vinte Mil, Quinhentos e Dez kaals} 

Prefeitura luilicipaície 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATON0  069/2011  
Pregão Na 014/2014 

Data da Assinatura,   5104;2014, 
Contratante . 	Município de Capanema-Pr 
Contratada: 	ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA, 
Otleto. AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS 4 EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • 
PR. 
Data Inicial de vigência 29/04/2014, data brial de vigência 28/04/2015 
Valor total: Rs 6900,00 (Seis Mil e Novecentos Reais; 

_indam Mana de Lara Denardn 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	pal.de  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 070/2014 
Pregão N° 014/2014 

Data da Assinatura. 29/04/2014, 
Contratante' 	Municipio de Capanema-4 
Contratada 	MULINARI & WOLF CLIMATIZACAO _IDA ME 
Dhisto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COm INSTALAÇÃO PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDJCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIDIO DE CAP4NEMA • 
pp 
Date looi de +Oma 29/04/2014, data knal de vigência 28104/205 

áor total: R$ 18.000,00 (Dodo M d Reais). 

Lirdamir Mana da Lara Denardin 
Preleva Municipal 

Prefeitura Aunicipar de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 071:2314 
Convite N° 018/2014 

Data cia Assinatura-  2910412014 
Ccntratante 	Muliciplo de Capanena-Dr 
Centratada 	IAURETE FREIBERGER-ME 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA • PR 
Data inicial de ijuencia 29/04/2914, data !fia de vigéncia 2911012014 
Aalor total PS 14.968,80 (Quatorze MII Novecentos e Sessenta e Oito Rus e Oitenta 
Centavos/ 

.indamir Mana de lam Deert 
Prema munícipal 

Prefeitura Yunicipafde  

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°07212014 
Convite °P Dieog 

Data oa Assinatura : 29/04/2014 
Contra* 	Municipio de Capanema-Pr 
Contratada' 	LOJA DE CONFECrOES GOLDONI LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA 'USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA PR 
Data Indaal de vigência 29/04/2014, data final de vigéncia 28110/2014 
/aio: total. RI 14 710,86 (Quaton Mil, Setecentos e Der Reais e Oitenta e Ses Centavosi 

Prefeitura 	pa(de  
Capanema 

nERTRATO DE CONTRATO N° 073/2014 
Convite 019/2014 

Data da Assinatura, 30/04/2014. 
Contratante, 	Município de Capanema-Pr 
Contratada: 	PNEUNIAQ COMERCIO DE PNEUS ITDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEICLIOS E 
MÁQUINAS JUNTO A SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRA E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR 
Data Irene de vigência 30/04/2014, data final de urgência 29/04/2015 
(lala total: RI 37 602,00 (Trinta e Sete Me Seiscentos e Dois Reis, 

Linclamir Mana ee Lara Denardin 
Prefeita Municipa 

Prefeitura 	pafde  

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 07412011 
iate N° 019/2014 

Data °a Assmatua 30104/2014 
Constante 	Municipio de Capanema-P,  
Contratada 	SA, FILHOS &CIA LTDA 
Oblato, AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM vEicaos E 
MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAa DE CAPANEMA •• DR 
Data Inlui de vigência 30/0112014, data (mal de agência 2910117015 
Valor total. Rd 41,400,00 (Quarenta e Um MI e Quatrocentos ReaoI 

iinernir Nena oe Lara Denarem 
Prefeita Municipai 

Prefeitura 'flunícipar de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 07512014 
Convite NP 020/2014  

Data da Assinatura, 3010412011  
Contratante: 	Município de Capanema-Pr 
Contratada 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER! LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE MEDIDAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 
Data !maal de vigência 30104/2014, data Final oe agenda 291040015 

ator total: R$ 32 325p0 (Trinta e Dois htil. Trezentos e gente e Circo Reais; 

undamir Mana de Lara Denardin 
Prefeda Municipai 

Linoamir Mana de Lara Denardií 
	

[induw Mana de Lara Denardin 
?receita Municipal 
	

Prefeita Municipal 



Prefeitura .51,1unicy,ar de 
Capanema 

EX TPPTO DE CONTRAIO N. 067/1014 
.:omite 017/2014 

Jata oa Ammetura 20101/20 te 
Annatanm 	Mennipio aeiupanernaPl  
:waaraan 	4 P FAVTtC. PAGENfiletRIA bORIZA I.Tba 
jfinte CWRAIRCe De EMPRESA PSPEGALIZADP. PARA e.aec AÇAC DE PROJETO 

PROJETO aMaSAMTAR.10, PROJETO DE PREVEN9IC CENTRA INCENDI0 
PROJETO ELETRICO RARA "ENS110 PARA AIRMJAYAO DC CENTRO MUNICIPAL DO SedDE DE 
°APAIMMA PR 
)ata ;maai de moéficia zoiowain. data final ce nganua 27/10/2014 
calor total Rs 409,.6 Sete a6i  °omme: Oito Reais e Dezesseis Centatos; 

undarmr Mana cie iam Delend. 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciya(de 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°073/2014 
Cociurte AP 019/2014 

Data da Assinatura. 30/04/2014 
Contratante:Municlpio de Capanema-Pr 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA, 
Objeto) AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FREIO PARA USO EM VEICI1LOS E 
MAQUINAS JUNTO 4 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRA E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR 
Data haal de vigência 30/04/2014, data final de agência 29/04/2015 
Valor total. R$ 37.602,00 (Trota e Sete Mil, Seiscentos e Dois Reais) 

linclamir Mana de lata Denardm 
Preferta Municipal 

Prefeitura Yuníciparde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°07512014 
Convite 020/2014 

Data ta Assinatura 30/04/2014 
Contratante: 	Municipio de Capanena•Pt 
Contratada 	MATERIAIS DE CONSTRUCAO ROGER: LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE MEDIDAS DIVERSAS PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 
Data Inicial de nigencia 30/04/2014, data Anal de vigência 29104/2015 
Valor total' Rg 32,325,00 (Trinta e Dois Mu, Trezentos e Vota e Onco Reais; 

iindamm Mana de Lara Denardm 
Prefeita Muniopal 

Prefeitura Yunteiyaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 074/2014 
CousíteNE219t.2014. 

Data da Assinatura: 30/04/2014 
Contratante 	Municipio de Capaneoa-Pr 
Contratada - 	SA, FILHOS & CIA SIM 

AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDO DE FRE10 PARA USO EM 7E10,10S E 
MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR 
Data Inicial de vígéncia 30/0412014 data foral de vigência 2910412015 
Valor toto,  R$ 41.400,00 (Quarenta e Um Mo e Quatrocentos Rast 

undarnir Maria oe Lara Denardm 
Prefeita Municpal 

Prefeitura Yuniciyafá 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 072/2014 
Conte 01812014 

Data da Assinatura' 29104/2014 
Contratante 	Mu inlui° de Capanema-P' 
Contratada 	LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LIDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA PR 
Data Inicial de V1011C18 29104/2014, data Oral de vigéncia 2E110/2014 
Valor total' R$ 14 710,86 (Quatoae Mil, Setecentos e Dez Reais e Oitenta e Ses Centavos/  

Lindamir Mana de Lara Denardm 
Prefeita Municipal 

02 
1 

Preferure Municipal de Capanema - Estado tio Pararia 
Av Pangot de Souza 	- Clapanenia - Parana -Centra 

AVISO DE LICITACAO -PREGAO PRESENCIAL N°0 18/2 014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana toma pública que realizara 
Processo Liatatono, nos tearnos a gegier 
Modalidade Pregão Presenaal n° 018f2014 — PLC 
Tipo de Julgamento Menor preco por ITEM 
Objeto AQUISIÇÃO DE PATRULHA AGRICOLA TRATOR AGRICOLA 
GRADE AFADORA FLANWEIRA ADUBADEIRA, COLHEDEIIIik DE 
FORRAGENS. CARRETA BASCULANTE E DISTRIBUIDOR DE ADUBO 
DELCIÂNIOD) PARA C MUNICIPIO DE CAPANEMA 	PR EM 
ATENDIMENTO AO ONTRAT:J DE REPASSE 7939081201 L PROCESSO 

idtl4q3 )4,221 	MEA 
Alaam das propalas J9 00 hora da ia 15 de Man de 2014 
Local Prefeinna Municipal de Dapanema Av Pangot de Souza 1080-
C apiroma- Paana -Centra 
Dentas informgbes podeito ser obudas no endereça acima citado em horano 
normal de expediente 

Capanema-F4 02 de Mao de 2 014 

Galei Felipe Clipnani - Prego ego 

Prekurd Muniepal de Cap gluip — Estado do Parana 
AU Pat got de Souza, 1 080- Capanema -Parana-Centro 

AVISO DE LICITACÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 01 9120 14 

MUNICIPIO 	cApANEMA, Estadc du Pang torna publico que realizara 
Rocesdu Licitatono. nos termos a seguir 
Modalidade Fiegáo Presencial n' 019/2014 — PMC 
TIJG tk. Julgamento Menor preço por ITEM 

Objeto AQUISIÇÃO DE BENS PERMANENTES PARA USO NAS 
INSTALAÇÕES DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 	(DRAS E DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA IDO SUAS 
Ab ei'mra roas propostas 09 DO horas do dia 19 de Mao de 2014 
Locai Ftefeitura Mtuucipal de Capanema, Av %gat de Som, 10 80-
Cap anema- Paana- Centra 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acura citado em bocarra 
isonnai de :specials:e 

/erna-R.02 de Man) de 20.4 

Gabn el Fuik Cipnam Pregoeiro 

Prefeitura Aunicipa( de 
Capanema 

ATRAIO DE CONTRATO No 065/2)1,  
,rwRo OIN2014 

Jam tia Asa wurm 281041,014 
Owtratante 	MuncIpia deCaeone,naIr  
Owitratada 	V1ZJ CISTRISUIDORA 3V  JUROS LIDA 
Idem AQUISICE0 DE ,_/RUS gRa DOMPC6100 DAS 018.10TECAS DOS CME1,  DC 
'41011CP10 )E CAPANEMP 	En n TEIDIMENT° A RESOWC.40 gD/FND N' IS DE 
16/05;10,3. ,ROGRAIO 	CARINi1050 
Data Inicial de i.gEncia 13/0412014. data final de madnria 27/1012014 
Mor taai es 26.368,50 I Vutte e Sen Ma, Trezentos e Sessenta e Dito Raad e Cinquenta 
ten mos) 

iram' Mana de raia Deserdo 
"relera Municipal 

Prefeitura litunicipaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 068/2014 
Pregão N° 014/2014 

Data de Assinatura 29/09/2014 
Contratante 	oe Capanerna-Pr 
Contratada 	AIRTON LUIZ LIBARDI 
Objeto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COM INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR 
Data iniad de itgEntía 19/04/2014, data Tonal de vigência 28/05(2015 
Valor fatal' IS 120 512,00 (Canto e Vinte 	Quinhentos e Dez Reais) 

indamt Mana de Lara Deerde 
Prefeita Iduniapal 

Prefeitura lvtuniciyaf de 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°069/2014 
Pregoo N° 014/2014 

Data ca Assinatura 29/04;2014 
Contratante 	Município de Capanema-Pr 
Contratada: 	ELETROMÀQUINAS ASTEC LIDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, COX INSTALAÇÃO, PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
PR. 
Data Inicial de vigência 29/04/2014, data final de agência 28/0412015 
Valor total: fts 6.900 po (Seis Md e Novecentos Reais). 

undamir Nana de laca Denardm 
Prefeita Muniapal 

Prefeitura unícípafde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N°070/2014 
Pregão N° 014/2014 

Data da Assinatura. 29104/2014 
Contratante 	Municipio de Capanema•Pr 
Contratada: 	MULINATU & )VOLF CLIMATIZACAO LIDA -ME 
°biet°, AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO, CON INSTALAÇÃO PARA 
APLICAÇÃO EM ESPAÇOS DESTINADOS A EDUCAÇÃO INFANTIL NO MUNICIPIC DE CAPANEMA - 
PR, 
Data rocas de ingetala 29/04(2014, data bal de PlgéiNid 28/002015 
Valor taai. Rç 18.000,00 (Dezoito Mil Reais) 

Joan Mana de Lara Deflatoir 
Prefeita Muniapal 

Prefeitura 2uniOpaíde 
Capanema 

EXTRATO DE CONTPATON0  071/2014 
Convite N° 018/2014 

za Assinatura 29I0412014 
Contratante 	Município ce Capanema-Pr 
Contratada 	!PADIE FREIBERGER-ME 

Objeto AQUISIÇÃO DE ARTERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS OPA USO 80 DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA • PR 
Dava In IC121 oe )10noa 29/04/2014, cata final de ugh,42 29/1012914 
Valor total RS 14.968,80 (Quatorze Mi( lovecemos e Sessenta e Ono Reais e Oitenta 
Ceniavos) 

indamt Mapa de Lara Oenaidin 
Prefeita Municpal 
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